
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 178, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 620/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.442, de 23 de outubro de 2018, que 
renova a permissão outorgada às Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Itapirapuã, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 620 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 1.712, de 28 de junho de 2017 - Radio Master FM Ltda - Me, no 

município de São João do Ivaí - PR; 
2 -  Portaria nº 1.119, de 28 de fevereiro de 2018 - A Gazeta do Espírito Santo 

Rádio e TV Ltda., no município de Vitória - ES; 
3 -  Portaria nº 3.143, de 13 de junho de 2018 - Rede Serrana de Radiodifusão 

Ltda., no município de Presidente Getúlio - SC; 
4 -  Portaria nº 3.301, de 3 de julho de 2018 - Sistema Barretense de 

Comunicação e Cultura Ltda., no município de Barretos - SP; 
5 -  Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018 - Radio Belo Horizonte Ltda., no 

município de Belo Horizonte - MG; 
6 -  Portaria nº 3.677, de 18 de julho de 2018 - Rádio Difusora de Itajubá Ltda., 

no município de Itajubá - MG; 
7 -  Portaria nº 4.209, de 24 de agosto de 2018 - Rádio Clube de Araçatuba 

Ltda., no município de Araçatuba - SP; 
8 -  Portaria nº 4.290, de 24 de agosto de 2018 - Radio Rio Verde Ltda., no 

município de Baependi - MG; 
9 -  Portaria nº 4.850, de 18 de setembro de 2018 - Rádio Porto Alegre FM Ltda.-

ME, no município de Porto Alegre - RS; 
10 -  Portaria nº 5.312, de 11 de outubro de 2018 - Rádio Barretos Ltda., no 

município de Barretos - SP; 
11 -  Portaria nº 5.442, de 23 de outubro de 2018 – Organizações Rio Bonito 

Comunicações Ltda., no municípío de Itapirapuã - GO; 
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12 -  Portaria nº 5.755, de 9 de novembro de 2018 - Rádio Iguaçu Ltda., no 

município de Santiago - RS; 
13 -  Portaria nº 5.757, de 9 de novembro de 2018 - Andrômeda Radiodifusão 

Ltda., no município de Pelotas - RS; 
14 -  Portaria nº 6.103, de 3 de dezembro de 2018 – Sociedade Rádio Liberdade 

Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 
15 -  Portaria nº 75, de 10 de fevereiro de 2020 – Rádio Energia dos Vales Ltda., 

no município de Roca Sales - RS; 
16 -  Portaria nº 138, de 24 de julho de 2020 - Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., no município de Sarandi - PR; 
17 -  Portaria nº 163, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Thalento FM Ltda., no 

município de Rio Azul - PR; e 
18 -  Portaria nº 164, de 24 de julho de 2020 - Rádio Cultura FM Santos Ltda., no 

município de Santos - SP. 
 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00200/2019 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53000.071588/2013-75, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 20.659/2018/SEI-
MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.078/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado 
pelo Despacho nº 01606/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste 
MCTIC, acompanhados da Portaria nº 5.442/2018/SEI-MCTIC, de 23 de outubro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 30 de outubro de 2018 que renova, por dez 
anos, a contar de 9 de janeiro de 2014, a permissão outorgada à Organizações Rio Bonito 
Comunicações Ltda. (CNPJ nº 03.903.885/0001-27), nos termos da Portaria nº 1.222, de 5 de julho 
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto 
Legislativo nº 807, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2003, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Itapirapuã, estado de Goiás. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 



 53900.053766/2016-85
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 635/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
submete à apreciação do Congresso Nacional  os atos que renovam as permissões outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão sonora em frequência modulada,
constantes das Portarias nºs 1.712, de 2017; 1.119, 3.143, 3.301, 3.673, 3.677, 4.209, 4.290, 4.850, 5.312,
5.442, 5.755, 5.757, e 6.103, de 2018; 75, 138, 163 e 164, de 2020. 

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/11/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761844 e o código CRC
7991E7ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053766/2016-85 SUPER nº 3761844

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.071588/2013-75

Interessado: ORGANIZACÕES RIO BONITO COMUNICACÕES LTDA.

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 03.903.885/0001-27

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 50012413593

UF: GO

Localidade: Itapirapuã

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 3053707, fls.17/18

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias
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433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 30/10/2018, às 12:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3512257 e o
código CRC 30A87CC3.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3512257
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.071588/2013-75  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 28 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista
Tec Administrativo, em 28/08/2014, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0108440 e o
código CRC 4AAB78BB.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI COROR 0108440         SEI 53000.071588/2013-75 / pg. 3

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8925/2014/SEI-MC

Processo n.: 53000.071588/2013-75

Assunto:CONVERSÃO DO PEDIDO EM REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga
intempestiva

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da ORGANIZACÕES RIO
BONITO COMUNICACÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Itapirapuã, estado de Goias, referente à Renovação de Outorga para o período de 09/01/2014
a 09/01/2024.

 

ANÁLISE

 

2. Em 06/12/2013, foi protocolado, neste Ministério, pedido de Renovação de
Outorga da Entidade, para execução do serviço descrito no item 1, para o período de
09/01/2014 a 09/01/2024.

 

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº88.066 de 26 de janeiro de 1983, as
Entidades que pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir requerimento ao
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

 

4. Neste sentido, o prazo para a Entidade protocolar seu requerimento,
considerando que o vencimento de sua outorga ocorreu em 09/01/2014, transcorreu entre as
datas de 09/07/2013 a 09/10/2013, o que demonstra que a Entidade ingressou com pedido
de Renovação de Outorga fora do prazo legal.

 

5. Neste sentido, e obedecendo a legislação em vigor, face à
intempestividade do pedido, necessária a conversão do pedido de Renovação de Outorga
em Revisão de Outorga, de forma a contemplar os ditames legais previstos no art. 3º da
Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 c/c art. 7º, II do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de
1983 e at. 10, I da Portaria 329 de 4 de julho de 2012, garantindo ao interessado o
contraditório e a ampla defesa vez que sua outorga poderá ser declarada perempta.

 

CONCLUSÃO

 

6. Diante do exposto, em face do princípio do contraditório esculpido na

Nota Técnica 8925 (0108446)         SEI 53000.071588/2013-75 / pg. 5



Constituição Federal e no art. 12 da Portaria 329 de 04/07/2012, converte-se o feito em
Revisão de Outorga e opina-se pela remessa de Ofício à Entidade, instruída com cópia desta
Nota Técnica, para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando sua defesa,
caso entenda necessário.

 

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista
Tec Administrativo, em 15/09/2014, às 16:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 15/09/2014, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
de Análise de Atos Societários, em 15/09/2014, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador
do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 16/09/2014, às 16:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0108446 e o
código CRC C66D4E79.

Nota Técnica 8925 (0108446)         SEI 53000.071588/2013-75 / pg. 6
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 9370/2014/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2014

Ao Senhor Representante Legal da ORGANIZACÕES RIO BONITO COMUNICACÕES LTDA.
 
Avenida São João, n. 40, Centro
Itapirapuã/GO
CEP: 76.290-000
 
 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº 53000.071588/2013-75

 

Senhor (a) Representante Legal,

1. Tendo em vista apresentação intempestiva de pedido de Renovação de
Outorga para o período de 09/01/2014 a 09/01/2024, informamos que o processo foi
convertido em processo de Revisão de Outorga, seguindo os ditames legais do Decreto
88.066 de 26 de janeiro de 1983, da Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria 329
de 4 de julho de 2012.

2. Assim, encaminhamos anexa Nota Técnica n. 8925 com a qual, em
atenção ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fica Vossa Senhoria notificada a
apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento deste Ofício.

3. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício
e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador
do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 16/09/2014, às 16:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0108465 e o
código CRC 687172D6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

T E R M O D E A B E R T U R A D E P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O 

Protocolo n^:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.071588/2013-75 

Interessado: O R G A N I Z A Ç Õ E S R I O B O N I T O L T D A 

Assunto: R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
13 (treze) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 12/12/2013 

\jüjkumv  ̂ I A / -  ̂ í u U a u > 

W E B E R S O N W A Y N E N Ó B R E G A P E I X O T O 

Coordenador 

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial SDCOM/GTDI/SCE-MC 

Volume de Processo Digitalizado 53000.071588-2013-75 (0158178)         SEI 53000.071588/2013-75 / pg. 8



À Senhora 

PATRÍCIA ÁVILA DE BRITO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de Comunicação Eletrônica 

BRASÍLIA-DF 

Brasília, 06 de dezembro de 2013 

MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕES 
ERA SÍLiA - DF 

53000 071588/2013-75 

SE PRQDILOG COLOG/CGRL «PO 

0 € / 1 2 . f 2 0 1 3 ^ 7 : 3 2 
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Assunto: RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE CONCESSÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO 

Senhora Coordenadora, 

ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA, que explora os serviços de radiodifusão - Rádio 

Rio Bonito - FM, na cidade de Itapirapuã-GO, através de sua representante legal, vem solicitar a 

RENOVAÇÃO DA OUTORGA da concessão, apresentando em anexo os documentos necessários à 

instrução do processo. 

P. Deferimento 

LESSANDRA ROSA GUIDA 

Representante Legal 

Avenida São JoãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x\°- 40 - Centro. CEP - 76.290-000- Itapirapuã -GO - Tel. (62) 33742611 

K72-K 
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D E C L A R A Ç Ã O 

ALESSANDRA ROSA GUIDA, brasileira, solteira, antropóloga, residente e 

domiciliada na SQN 316, BI. K, AP 112, Asa Norte, Brasília-DF; RG 1.516.634; CPF 

811.664.861-68, representante legal da sociedade empresária denominada ORGANIZAÇÕES 

RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 03.903.885/0001-27, que explora o serviço de 

radiodifusão de som no Município de Itapirapuã, Estado de Goiás, declara junto ao 

Ministério das Comunicações, de que não participa de sociedade em outra entidade que 

executa o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade prevista no edital, nem 

como cotista de outras entidades de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do 

Decreto-Lei n  ̂236, de 1967. 

Por ser verdade firmo e assino perante a lei. 

Brasília, 06 de dezembro de 2013 

Representante Legal 

Avenida São João n  ̂40 - Centro. CEP - 76290-000- Itapirapuã -GO - Tel. (62) 33742611 
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D E C L A R A Ç Ã O 

ALESSANDRA ROSA GUIDA, brasileira, solteira, antropóloga, residente e 

domiciliada na SQN 316, BI. K, AP 112, Asa Norte, Brasília-DF; RG 1.516.634; CPF 

811.664.861-68, representante legal da sociedade empresária denominada ORGANIZAÇÕES 

RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 03.903.885/0001-27, que explora o serviço de 

radiodifusão de som no Município de Itapirapuã, Estado de Goiás, declara junto ao 

Ministério das Comunicações, que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções 

de direção, gerência, chefia, de chefia e assistência administrativa da execução da outorga a 

ser renovada. 

Por ser verdade firmo e assino perante a lei. 

Brasília, 06 de dezembro de 2013 

Representante Legal 

Avenida São João n? 40 - Centro. CEP - 76290-000- Itapirapuã -GO - Tel. (62) 33742611 
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C onple -ne - itu C N P J da Enr.dooe 

0 3 . 0 7 1 9?.'. 0001-2? 

S » m> D otr, ia - [ C E P 

Si-tem C E N í R A - 1 740bi. 220 

Ctíiftdc M LT I IC pic J ü " 

G O I Â N I A [G O 

D a d o s d o C o n t r i b u i n t e 

'fer-v?-Razão S S oa l D momiiia çá o S oca i 

O H G A N tZ A C O tS RIO BONITO C O M U M C AC O E S L TOA W t 

C P F C N P J C ofligo do Cu'rti fc.untc-

0 3 9 0 3 8 8 5 0 0 0 - 2 7 

AV S A O J O A C 

N ume ro 

4 0 

Complemento 

CEP 

7 6 2 9 0 - 0 0 0 

Bairro Dis:ri'.o 

C E N T R O 

C dace. Município I t r 

ITAPIRAPUÃ | G O 

Codino Aiiv daoe 

6 C T 

D a d o s d e R e f e r e n c t a d a C o n t r i b u i ç ã o 

£3 Patronal Empregado! 0 Empregadas Dl P>ol. Ubera i d Autônomas 

C lo r a l SfW. 3( t mprosr. 

204)00.00 

Cao>ta S oca i Fí.t.:-.t»e*lecMn»írro 

<WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WACiEM OhFTtNATlA AO CO*t7ftl8UtNTE 

Toral Rcrmjr-efüçáo - C citr ib j in ie s 

678,00 

f ota 1 Empregados - E steoe leomento 

D a d o s d a C o n t r i b u i ç ã o 

VatOJ do Uocu-neruc 

2 2 . 6 0 

H 3 cscorio Abatimento 

> Outias Deduções 

J 
«•i M era Mulia 

PRT * 

i Outros ftcrêsomas 

* .'alcr Corvao»J 

104-0 1 0 - 1 9 9 . 7 9 0 0 6 0 3 6 1 7 . 7 0 3 9 0 9 3 S 8 S 0 . 0 0 1 0 1 7 4 5 6 S 4 0 0 0 0 0 0 2 2 6 0 

I filosso N u m e » I Valor ao D ocune mo | P a ia V e none i i lo 

CAIXA - Contribuição Sindical Pane I 

0 

J l M % ã k GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
%tMm Ê AL Mm Disque CAIXA 0300 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

D a d o s d a E n t i d a d e S i n d i c a l 

j Venc-n-ento |E>erc 

130 04 2 0 1 2 | r 0 ' 2 

C O 

Moro? JA t n t d a o c 

S IN D IC AT O D O S T R ABALH AD O R E S E M C O M U N IC AÇ ÃO nE G O IÁS E TO CAVTIM S 001929 

C oe so ca Ent.aaoe Sindical 

C00 300 264 90CO3-0 

EriCCreGO 

!> ÜR P E D R O V IRGIANO M 1 ?5 

N úme -o Ccnp\sraer;c C N P j d,-. E o c a d e 

03 .071 .923 0001-22 

Ba rro DiMrilo 

SETO R C E fjT qAL 

C F P 

74055-220 

D da de Município 

GOIÂNIA 

I J r 

G O 

D a d o s d o C o n t r i b u i n t e 

Kom? Ra?Ao íriicia Denominação S oca i 

O=>ÜANIZAC0CS H IC BO N I T O C O M U N IC AÇ Õ E S LTDA ME 

CPF C N P J C iici. jo do C snlr ibut le 

0 3 9 0 3 8 8 5 0 0 0 1 - 2 7 

E rocre ço 

AV S AC JO ÃO 

Número 

4 0 

C omplemento 

C E P 

7 6 2 S O - 0 0 0 

Bar-o-Ü isirito 

C E N T R O 

Cicade'Municrpie 

1 TAPIR APUA 

UF 

G O 

Código Atrvidadc 

6 0 1 

D a d o s d e R e f e r ê n c i a d a C o n t r i b u i ç ã o D a d o s d a C o n t r i b u i ç ã o 

Categoria 

O Patronal Empregador [3 E mpieçaoos 
d Prol. Lite ra l d Autónomos 

f -} Valo* do O o c u w l o 

2 0 , 7 3 

Capital S e ca i • Empresa 

20 ooo 0 0 

Empregados C oa nO unle s 

i 

(-) Desconto Abatimento 

Ca&fa l S oua zstaCciest-Ticnr.o Total R e nfunwa çá a - Conií ihumtes 

6 2 2 0 0 

( i ! :>•• D ecuções 

MENSAGEM DEST&iADA AO CONTRÍBUtNTE 

Total i I-:." i. ; • • Eslaoeiftcjmento 

1 

(V) M ora Multa 

M O a trcs Acre scidos 

PRT (-) /alo* CoOradc 

1 0 - 1 9 9 . 7 9 0 0 6 0 3 6 1 7 . 7 0 3 9 0 9 3 S S 5 Í I . 0 0 1 0 1 7 S 5 3 I 9 C 0 0 0 0 0 2 C 7 3 

Código oo Cedente 

0 0 0 0 0 0 . 2 6 4 . 9 0 0 0 3 - 0 

Nosso N umero 

O:)903ilíí5(Wfi1 

Valo- do C ociiinenlo 

2 0 73 

Oa:a Vencinienio 

3 0 0 4 2 5 1 2 

! E xe icjcb 

2«; l i 

Autenticação W ecãfica 
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CAI\A 
GRCSU - Guia de Recolhimento da C ontribuição S indica l Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

D a d o s d a E n t i d a d e S i n d i c a l 

[E xe rc í c io . 

\3a04 2 0 IG | 2 0 W 

N o m e o u E i n c a d e 

S I N D I C A T O D O S T R A B A L H A D O R E S E M C O M U N I C A Ç Ã O D E G O I Á S E T O C A N T I N S 0 0 1 9 2 9 

J o c i p c cL; fc-rttdacte 5 ' ' 0-ca-f 

üOO.COu 264.SW00.Í i 

E nde re ço 

R D R P E D R O V I R G I A N O N 1 7 5 

N úme ro C omple me nto C N P J d a E n t o a d o 

0 3 0 7 1 9 2 3 0 0 0 1 - 2 2 

ßaprro'O isrriiö 

S E T O R C E N T R A L 

C E P 

7 4 0 5 5 - 2 2 0 

C ida de / M unicí pio 

G O tAN I A 

ur 
G O 

N o m e R a / á o S O L al D e nomina çã o Soc.a l 

O R G A N I Z A Ç Õ E S R I O B O N I T O C O M U N I C A Ç Õ E S LT D A M E 

1 C P F C>>PJ C rjd g o do C o n t ra n nie 

0 3 9 0 3 8 8 5 0 0 0 1 - 2 " 

F nde re ço 

AV S A O J O A O 

N j m e r o 

4 0 

C omple me nto 

G E P 

7 6 2 9 0 - Û 0 0 

Bairro-D istrito 

C E N T R O 

Ci d a c e M unicípio 

I f AP I R AP U A 

U F 

G O 

C o e g o Atr.- idaae 

fiCt 

D a d o s d e R e f e r ê n c i a d a C o n t r i b u i ç ã o 

C a te goria 

• PalronaJ-ErnpregarJof ( • ) E mpre ga dos O p r 0 ' Libera l 

Capital Soctal - Empresa 
2 0 - 0 0 0 , 0 0 

l~l Autónom os 

C a p ia t S ocia l - E sta be le cime nto 

MENSAGBM DESTINADA AO CONTHBUMTE 

N f E mpre ga dos C ontribuinte s 

2 

T ota l R e m une ra çã o - C ontribuinte s 

1.020.00 

Total E mpre ga dos - E sta oe ie cime ntc 

2 

D a d o s d a C o n t r i b u i ç ã o 

í = i V a lor dc D ocum e nto 

3 4 . 0 0 

(-) D e sconto Aba time nto 

f-! O utra s D e duçõe s 

* \ M ora M ulta 

í - í O utros Acrê somo-  ̂

P R T t - í V a lor C obra do 

104-0 1Ö499.7S0Ü6 03617.70390Ç 3SS50-CÛÎUJ? 7 45SS0000003400 

Caaiçic do C e de nte MOSSO N ume ro Valor do D ocume nte Düte V e rc i r re U G 

0 0 0 0 0 0 2 6 J 9 0 0 0 3 - 0 3 4 . 0 0 3 0 / 0 4 2 0 ^ 0 

E r e i o 

2 0 1 o 

Aute ntica çã o M e câ nica 

é * £ k ff  ̂ Jk GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
mvMmÊ A Mm Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

D a d o s d a E n t i d a d e S i n d i c a l 

V e nc i i re n to 

3 0 0 4 2 0 1 ) 

L - e i c i c o 

2 0 1 1 

N a m e da E ntida de 

S I N D I C A T O D O S T R A B A L H A D O R E S E M C O M U N I C A Ç Ã O DE G O I ÁS E T O C A N T I N S 0 0 1 9 2 9 

C ócigc oa E ntida de S m d ca l 

0 0 0 . 3 0 0 . 2 6 4 9 0 0 0 3 - 0 

F rdr* r-v.n 

H L'R P E D H L. V I K C I A N O N ! . o 

N i . m e ' 0 C omple me nto C N P J 0 3 E nrioode 

0 3 0 7 1 9 2 3 0 0 0 1 - 2 2 

ß a n o D istulo 

S E T O R C E N T R A L 

C E P 

7 4 0 5 5 - 2 2 0 

C ida de M unicí pio 

G O I Â N I A 

U F 

G O 

D a d o s d o C o n t r i b u i n t e 

N ome . R a z ã o S o c ia lC e n o m in a çã o S ocia l 

O R G A N I Z A Ç Õ E S 3 1 0 B O N I T O C O M U N I C A Ç Õ E S LT D A M E 

C P F C N P J Cocfcjo oo C ontribuinte 

0 3 . 9 0 3 . 8 8 5 0 0 0 : - 2 7 

E nde l e co 

AV S A O J O A O 

N um e ro 

4 0 

C o m p l e m c l o 

C E P 

7 6 2 9 0 - 0 0 0 

Ba irro/D istrito 

C E N T R O 

Cidade- M unicí pio 

I T AP I R AP U Ã 

UF 

G O 

C ódigo Ativida de 

6 0 1 

D a d o s d e R e f e r e n c i a d a C o n t r i b u i ç ã o 

C a te goria 

O P a trona l E mpre ga dor 0 E inpre ga cos Q Lioe ra l Q Autónomos 

D a d o s d a C o n t r i b u i ç ã o 

I f» | V a lor do Documento 
18 ,17 

C a a i a l S ocia l • E m p ie sa 

2 0 ÛC0.0O 

N E m p ie g a d o * C ontribuinte s 

1 

(-) D e sconto Aba lime nto 

C a p t a i S ccia i - E sta be le cime nto T ola l R e mune ra çã o • C a nlribuinle s 

5 4 5 . 0 0 

(-) O u t ia s D e cuçõe s 

MbNSAGEM DESTINADA AO CONTRlBüME 

Tota l E m pie f la cos - E sta be le cime nto 

1 

i» i M o ia M ulta 

M O utros Acré scimos 

= R T 
[• ) V a lor C o » a do 

104-0 ICM99 .7 9 0 0 6 0 3 6 1 7 . 7 0 3 0 0 9 3 f ( S S Ö . 0 0 1 0 1 7 l 4 9 5 3 Û 0 0 O i J Î Ï ! R i 7 

C ódigo do C e de nte N a sso N ú m e ro 1 V a lo- do D n c . m e n t o 1 D a a V e nc me nto 1 E . e r ; c o 

0 0 0 . 0 0 0 2 6 4 . S O O 0 3 - 0 0 3 9 0 3 S Õ 5 0 0 : T 1 ' o . ! 7 130 0 4 2 0 "i - i - -

Aute ntica çã o M e câ nica 
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CAIXA - Contribuição Sindical 

CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Página 1 d e ^ 
Û 

D a d o s d a En t i dade S ind ica l 

Vencimento 
30/04/2009 

Exercício 
2009 

Nome da Entidade 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÃO DE GOIÁS E TOCANTINS 001929 

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.90003-0 

Endereço 
R DR PEDRO VIRGIANO N 175 

Número Complemento CNPJ da Entidade 
03.071.923/0001-22 

Bairro/Distrito 
SETOR CENTRAL 

CEP 
74055-220 

Cidade/Município 
GOIÂNIA 

UF 
GO 

D a d o s d o Contribuintes 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA ME 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
03.903.885/0001-27 

Endereço Número Complemento 

AV SAO JOÃO 40 

CEP Bairro/Distrito Cidade/Município UF Código Atividade 

76290-000 CENTRO ITAPIRAPUÃ GO 601 

D a d o s d e R e f e r e n d a d a Con t r i bu i ção 
Categoria 

O Patronal/Empregador 0 Empregados O P r 0 ' Liberal 

|~ | Autônomos 

Capital Social - Empresa 
20.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

N" Empregados Contribuintes 
4 

Total Remuneração - Contribuintes 
1.860,00 

Total Empregados - Estabelecimento 
4 

D a d o s d a Con t r i bu i ção 
(=) Valor do Documento 
62,00 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora /Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PR7 (= ) V a lor C o b ra d o 

104-0 10499.79006 03617.703909 38850.001017 4 42230000006200 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

000.000.264.90003-0 039038850001 62,00 30/04/2009 2009 

Cïi í S v Z w J I U V I W V I U 1 I S f t V w i 
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AN ATEL 
• \ í , v n < i.i \,H lonjlde Met'omtmk 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 
P E L A A N A T E L 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:43:11 do dia 04/12/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/01/2014. 

N o m e : 

C N P J : 

O R G A N I Z A Ç Õ E S R I O B O N I TO L TD A 

0 3 .9 0 3 .8 8 5 / 0 0 0 1 - 2 7 

Certidão expedida gratuitamente. 
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0 4 / 1 0 / 1 3 Pedkto CND Via Internet 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B ra s i l 

CERTIDÃO N E G A T I V A 

DE. D É B I T O S R E L A T I V O S Á S C O N T R I B U I Ç Õ E S P R E V I D E N C I Á R I A S E Á S D E T E R C E I R O S 

N° 0 0 1 5 4 2 0 1 3 - 0 8 O 0 1 8 8 S 

N om e : O R G A N I Z A Ç Õ E S R I O BO N I T O C O M U N I C A Ç Õ E S LT D A - M E 

C N P J: 0 3 . 9 0 3 8 8 5 / 0 0 0 1 - 2 7 

R e ssa lva do o dire ito de a F a z e nda N a ciona l cobra r e inscre ve r qua isque r dividas de re sponsa bilida de do suje ito 

pa ssivo a c im a ide ntifica do que vie re m a se r a pura da s é ce rtifica do que nã o c o n s t a m pe ndê ncia s e m se u n o m e 

re la tivas a contribuiçõe s a dministra da s pe la S e cre ta ria da R e ce ita F e de ra l do Bra sil ( R F B ) e a inscriçõe s e m 

Dívida Ativa da U niã o ( D A U i 

E s ta ce rtidã o, e mit ida e m n o m e da ma triz e vá lida pa ra toda s a s sua s tüa is re fe re -se e xclusiva me nte a s 

í on tnou içóe s pre vtde nciá na s e á s contribuiçõe s de vida s, por le i, a te rce iros inclusive à s inscrita s e m DAU, 

nã o a bra nge ndo os de m a is tributos a dministra dos pe la R F B e a s de m a is inscriçõe s e m DAU, a dministra da s 

Dela P rocura doria - G e ra l da F a z e nda N a ciona l ( P G F N ) , obje to de C e rtidã o C onjunta P G F N / R F B . 

E s ta ce rtidã o é va lida pa ra a s finalidades previstas no art. 4 7 da Le i n* 8 , 2 1 2 de 2 4 de julho de 1 9 9 1 . e xce to 

para: 

- a ve rba çã o de obra de construçã o C M I no R e gistro de Imóve is 

- re duçã o de ca pita l socia l, tra nsfe rê ncia de controle de cota s de socie da de I m i ta d a e c isã o pa rcia l ou 

tra nsforma çã o de e ntida de ou de socie da de socie da de e mpre sá ria s im ple s: 

- ba ixa de firma individua l ou de e mpre sá rio conforme de finido pe lo a rt. 9 3 1 da Le izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf 1 0 .4 0 6 , de 10 de Ja ne iro 

de 2 0 0 2 - C ódigo Civil, e x t inçã o de e ntida de ou socie da de e mpre sá ria ou s imple s. 

A a ce ita çã o de sta ce rtidã o e s tá condiciona da á finalidade pa ra a qua l roí e mitida e á ve nfica çâ o de sua 

a ute nticida de na Inte rne i, no e nde re ço < hnp:/ /vvvvw. re ce ita . (a z e nda .gcv.br> . 

C e rtidã o e mí tjpa c o m ba se na P orta ria C onjunta P G F N / R F B n° 0 1 . de 2 0 de ja ne iro de 2 0 1 0 

E mit ida e m 1 3 / 0 8 / 2 0 1 3 

V á l ida a té 0 9 / 0 2 / 2 0 1 4 . 

A w A J l 0 . c t e t a p ' e v . g o v . l x / C W S ' C O N T E A T O r P C N D 1 , ' P C N D 1 . H T r v 1 L 
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I M P R I M I R V O L T A R 

CAIXA 
C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

C e r t i f i c a d o de R e g u la r id a d e do F G T S - C R F 

I nscr içã o: 03903885 / 0001 -27 
R a z ã o S ocia l: O R G A N I Z A Ç Õ E S R I O B ON I TO LTDA 

N om e F a n t a s i a : R A D i o R I O VER M ELH O FM 

E nde re ço: A V S A O J OÃ O 4 0 /  C EN TR O /  I TAP I R AP UA /  G O /  7 6290 -000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
da ta , a empresa acima identificada encontra -se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V a l ida de : 28 /10 /2013 a 26 /11 /2013 

C e rtif ica çã o N úm e ro : 2013102815002467979977 

Informação obtida e m 2 1 /1 1 /2 0 1 3 , às 2 2 :1 8 :1 0 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos e m Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a ix a . g o v . b r 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 03.903.885/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n s 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.tazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.tazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB r£ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:03:24 do dia 13/11/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/05/2014. 

Código de controle da certidão: 4381.A954.FB6C.F7EC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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A 

Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Dívida Ativa e de Apoio a Execução Fiscal 

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N" 10698606 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 

ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA ME 

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

.  * .  *. * .  *� *. *. *. *. * .  *. * .  * .  *. *. *. * .  * .  * .  * .  *. *. * .  * .  

.  * .  *. *. *. *. * .  * .  *. * .  *. *. *. * .  *. * .  *. *. *. *. *. *. * .  *. 

.  * .  *. *. *. * . *. * . * . *. * .  *. *. * . * •  * - * . * •  * . *. * - *. *� *. 

.  * .  *- * • * •  *� * .  *. *. *� *. *. *. *. *. *. * .  *. *. *. * - * .  * .  * .  

• * • * .  *. *. *. *. * •  * .  *. *. *. *. * • * •  * .  * .  * .  *. *. * .  *. *. *. 
.  * .  * .  *. * .  * .  * .  *. *. *. *. * .  * .  *. *. *. *. * .  *. * .  * .  *. * .  *. 
.  * .  *� * .  *. *. * •  *. * .  *. * - *. *- * - *. *. *- * .  *. * .  *. * .  *. * .  

.  * .  *. * •  * - *. *. *. *. *. * .  * .  *- *. *� *. * .  *. *. *� *. *. * .  *. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alínea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento hábil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso ITI 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

CNPJ 

03.903.885/0001-27 

SEGURANÇA: 

Certidão VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.513.411.557 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 22 NOVEMBRO DE 2013 HORA: 15:56:47:9 
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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO 735/2013 

1? 

CERTIFICAMOS que , a té a p r e sen t e da ta , N Ã O CONSTA (M) , nas bases i n f o rma t i z adas e i n teg radas d o s i s t ema de 

a r recadação da Secre ta r ia de Fazenda d o M u n i c í p i o , déb i to(s ) o u pendênc ia ( s ) f iscal( is), e m n o m e do(a) 

Con t r i bu i n t e aba ixo ind i cado(a) : 

I - I den t i f i cação d o C o n t r i b u i n t e 

N o m e : OR G A N I ZA ÇÕES RIO B ON I TO C O M U N I C A Ç Õ E S L TD A - M E 

CNPJ : 0 3 .9 0 3 .8 8 5 / 0 0 0 1 -2 7 

Inscr ição M u n i c i p a l : 4 7 6 

Ident i f i cador : 5 2 3 3 

F i cam ressa lvadas os d i re i tos da PREFEITURA M U N I C I P A L DE ITAPIRAPUÃ, po r q u a i s q u e r om i s s õ e s ou 

i r regu la r idades ver i f i cadas p o s t e r i o r m e n t e . 

Se to r de cadas t ro e i n f o rmaçõe s f isca is da Secre ta r ia da Fazenda d o M u n i c í p i o . 

Chave e l e t rôn i ca de iden t i f i c ação : 7 4 x 2 8 h 9 7 7 g 

Ende re ço . A V S A O J O Ã O , C EN TR O , I TAP I RAPUÃ - G O 

Data Va l i d ade 2 5 / 1 2 / 2013 

N ú m e r o V ia 1 

Data Em i s são 

'd de Arrecadação e Fiscalização 
e Avaliadora Municipal 

Decreto 022/2013 

Centi Soluções® Emitido em 25/11/2013 Página 1 de 1 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/Perfil. 

~ - *. r 4 7 
vl M e nu P r inc ipa l 

ü5 Dados da consultazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ò. Consulta 

Sistemas 
Interativos 

s iACCO »» Consultas Gerais »» Perf i l d a s E m p r e s a s m e n u a J u d a 

Per f i l das Empresas - ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA 

C N P J : 03903885000127 

P r e s i d en t e : 

En de r e ço : AVENIDA SAO JOÃO - CENTRO 

E-m a i l : 

Cap i t a l S o c i a l : 20.000,00 

R ese r v a d e Cap i t a l : 

To t a l : 20.000,00 

Quadro Societário 

C N P J /  C P F 

056.676.581-00 

119.426.901 00 

811.664.861-68 

Conselho 

N OM E 

HUM D ALTO GUIDA 

CARLOS ROSEMBERG GONCALVES DOS REIS 

ALESSANDRA ROSA GUIDA 

Q t d . Co t a s 

3.400 

6.600 

10.000 

Diretoria 

C N P J /  C P F N OM E 

056.676.581-00 HUNDALTO GUIDA 

R eg i s t r o 1 a t é 1 d e 1 r eg i s t r o s 

>0 Voltar Imprimir )§$] Exportar Excel 

Ca r go 

ADMINISTRADOR 

P ág i n a : [1 ] [ I r ] 

V i r . Co t a s 

3.400,00 

6.600,00 

10.000,00 

I N D I C A Ç Ã O 

\ 

H [R eg ] I 

S 

; 

I de I 
: 

23/04/2014 15:04 
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SRÜ - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS ve. http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/TelaTasi 

<S£S Co, 

\5 

ANAT 
M e nu P r inc ipa l " s 

Relação de Outorgas (Vencidas/ a Vencer ) - FM 
UF: G O M un i c í p i o : I t ap i r apuã 

En t i d ade M un i c í p i o 

ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA . Itapirapuã 

U su á r i o : - D a t a : 2 3 / 0 4 / 2 0 1 4 H o r a : 1 4 :5 1 :3 3 

R eg i s t r o 1 a t é 1 d e 1 r eg i s t r o s 

*~> Tela Inicial _jjf Imprimir f|fj Exportar Excel 

o 

.Sistemas 

Interativos 

SRD »» Relatórios »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Outorga m e n u a J u d a 

Data Ou t o r g a V a l i d ade 

09/01/2004 09/01/2014 

P ág i n a : [1 ] [ I r ] [R eg ] 

de I 23/04/2014 15:04 
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SbT / MC - 0108440 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito . https://sci.mc.gov.br/sei/conlrolador.plip7acao-documento imprim. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
/ 

T K R M O m C A D A S T R O DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO Â M B I TO DO SKI 

Protocolo n": 53000:071588/2013-75 

I Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas rio Sistema tilelrônico de 

Informações (SHI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no 

Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SHI 

Em 28 de agosto de 2014 

;ei! Documento assinado eletronicamente por Thais»,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFreire Diogo tlc Oliveira. Analista Tcc Administrativo, cm 28/08/2014. às 10:56, 
conforme arl 3". I I I . " l i " , da Portaria MC 8<)/2'014. 

s i m 
i j í ^ ^ * ^ ^ i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.nic.gov.br/verilicahtml informando o código verificador 0108440 e o 

^fgl código CRC 4AAB78BB 

1 de I 03/09/2014 I5:4<3 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de
Nivel, em 26/09/2014, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0158179 e o
código CRC B60354E4.
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M O U R A E R I B E I R O A D V O G A D O S A S S O C I A D O S 

ILUSTRÍSSIMA S E N H O R A V A N E S S A R O D R I G U E S M A C E D O , 
D . D . C O O R D E N A D O R A D O G R U P O D E T R A B A L H O D E RADIODIFUSÃO 
C O M E R C I A L 

Ref.: Processo n° 53000.071588/2013-75 (Revisão de outorga) 

Ofício n° 9370/2014/SEI-MC 

pessoa jurídica dev idamente i d en t i f i c ada no processo em epígrafe, 

executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência m o d u l a d a n a 

loca l idade de Itapirapuã, Estado de Goiás, v em, com os respe i to e 

aca tamen to devidos, à i l u s t r e presença de Vossa Senhor ia , por 

intermédio de seu advogado subsc r i t o infine1, ap resen ta r s u a 

aos t e rmos do Ofício n° 9 3 7 0 / 2 0 1 4 / S E I - M C , consoante razões de fato e 

de d i r e i t o esposadas a seguir . 

ORGANIZAÇÕES R I O B O N I T O COMUNICAÇÕES L T D A 

DEFESA 

MC/PROTOCOLOGERAL 

D o c u m e n t o n ° 0 1 - I n s t r u m e n t o d e p r o c u r a ç ã o . 

SHIS QI 2 1 Con jun t o 07 Casa 17 
CEP: 71 .655 -270 Brasília - D F 

Telefone: (61) 3703 .5558 
contatotõimouraeribeiro. ad v. b r 

1 
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M O U R A E R I B E I R O A D V O G A D O S A S S O C I A D O S 

I - DA T E M P E S T I V I D A D E 

Exordia lmente, cumpre patentear a tempestividade da presente 

manifestação. 

O Ofício n° 9370/2014/SEI-MC, datado de 15 de setembro de 

2014, foi recebido pelas Organizações R i o Bonito Comunicações L t d a . no 

d ia 2 de ou tubro subsequente, consoante AR à f l . e registro da Empresa 

Brasi le i ra de Correios e Telégrafos, com o objetivo de not i f icar a entidade "a 

apresentar defesa" no prazo de 30 (trinta) dias. 

Sendo certo que o protocolo não excedeu ao prazo de 30 (trinta) 

dias, patente sua tempestividade. 

I I - D O S F A T O S 

Not i c i a o Ofício re fer ido que "tendo em vista apresentação 

intempestiva de pedido de Renovação de Outorga para o período de 09/01/2014 

a 09/01/2024, informamos que o processo foi convertido em processo de Revisão 

de Outorga, seguindo os ditames legais do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de 

1983, da Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria 329 de 4 de julho 

de 2012". 

J u n t a m e n t e c om o menc i onado Ofício foi e n c a m i n h a d a a i n d a 

a Nota Técnica n° 8 9 2 5 / 2 0 1 4 / S E I - M C , i n f o r m a n d o que: 

" 2 . E m 0 6 / 1 2 / 2 0 1 3 , f o i p r o t o c o l a d o , n e s t e M i n i s t é r i o , p e d i d o 

d e R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a d a E n t i d a d e , p a r a e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o d e s c r i t o 

n o i t e m 1 [radiodifusão sonora em freqüência modulada], p a r a o p e r í o d o 

d e 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 a 0 9 / 0 1 / 2 0 2 4 . 

3 . D e a c o r d o c o m o a r t . 3 o d o D e c r e t o n ° 8 8 . 0 6 6 d e 2 6 d e 

j a n e i r o d e 1 9 8 3 , a s E n t i d a d e s q u e p r e t e n d e r e m a r e n o v a ç ã o d e s u a s 

o u t o r g a s d e v e r ã o d i r i g i r r e q u e r i m e n t o a o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s n o 

p e r í o d o c o m p r e e n d i d o e n t r e o s 6 ( s e i s ) e o s 3 ( t r ê s ) m e s e s a n t e r i o r e s a o 

t é r m i n o d a s r e s p e c t i v a s c o n c e s s õ e s e p e r m i s s õ e s . 

4 . N e s t e s e n t i d o , o p r a z o p a r a a E n t i d a d e p r o t o c o l a r s e u 

r e q u e r i m e n t o , c o n s i d e r a n d o q u e o v e n c i m e n t o d e s u a o u t o r g a o c o r r e u e m 

0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 , t r a n s c o r r e u e n t r e a s d a t a s d e 0 9 / 0 7 / 2 0 1 3 a 0 9 / 1 0 / 2 0 1 3 , o 

q u e d e m o n s t r a q u e a E n t i d a d e i n g r e s s o u c o m p e d i d o d e R e n o v a ç ã o d e 

O u t o r g a f o r a d o p r a z o l e g a l . 

SHIS QI 21 Con jun to 07 Casa 17 
CEP: 71 .655 -270 Brasília - D F 

Telefone: (61) 3 7 0 3 . 5 5 5 8 
contato@mouraeribeíro. adv. b r 
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M O U R A E R I B E I R O A D V O G A D O S A S S O C I A D O S 

5 . N e s t e s e n t i d o , e o b e d e c e n d o a l e g i s l a ç ã o e m v i g o r , f a c e à 

i n t e m p e s t i v i d a d e d o p e d i d o , n e c e s s á r i a a c o n v e r s ã o d o p e d i d o d e 

R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a e m R e v i s ã o d e O u t o r g a , d e f o r m a a c o n t e m p l a r 

o s d i t a m e s l e g a i s p r e v i s t o s n o a r t . 3 o d a P o r t a r i a n . 1 5 3 d e 1 6 d e m a r ç o 

d e 2 0 1 2 c/c a r t . 7 o , I I d o D e c r e t o 8 8 . 0 6 6 d e 2 6 d e j a n e i r o d e 1 9 8 3 e a t . 

1 0 , I d a P o r t a r i a 3 2 9 d e 4 d e j u l h o d e 2 0 1 2 , g a r a n t i n d o a o i n t e r e s s a d o o 

c o n t r a d i t ó r i o e a a m p l a d e f e s a v e z q u e s u a o u t o r g a p o d e r á s e r d e c l a r a d a 

p e r e m p t a . " 

Eis breve síntese dos fatos, confeccionada no mero afã de 

subsid iar o elevado descortino de Vossa Senhoria. 

I I I - D O S PRINCÍPIOS D O CONTRADITÓRIO E DA A M P L A D E F E S A 

Prel iminarmente, cumpre destacar questão da mais a l ta 

relevância, pois, como notório, os princípios do contraditório e da amp la 

defesa, no ordenamento jurídico pátrio, const i tuem cláusula pétrea inscu lp ida 

no artigo 5 o , inciso LV, da Constituição Federal, que assevera: 

" A r t . 5 o T o d o s são i g u a i s p e r a n t e a l e i , s e m d i s t inção d e q u a l q u e r 

n a t u r e z a , g a r a n t i n d o - s e a o s b r a s i l e i r o s e a o s e s t r a n g e i r o s r e s i d e n t e s n o Pa ís a 

i n v i o l a b i l i d a d e d o d i r e i t o à v i d a , à l i b e r d a d e , à i g u a l d a d e , à s egurança e à 

p r o p r i e d a d e , n o s t e r m o s s e g u i n t e s : 

(...) 

L V - a o s l i t i g a n t e s , e m p r o c e s s o j u d i c i a l o u a d m i n i s t r a t i v o , e a o s 

a c u s a d o s e m g e r a l são a s s e g u r a d o s o cont rad i tór io e a m p l a de f e sa , c o m o s 

m e i o s e r e c u r s o s a e l a i n e r e n t e s ; " 

Aliás, a própria Nota Técnica n° 8925/2014/SEI—MC sugere "a 

conversão do pedido de Renovação de Outorga em Revisão de Outorga" 

"garantindo ao interessado o contraditório e a ampla defesa". 

Por sua vez, a professora t i t u l a r de Dire i to Admin is t ra t i vo da 

Universidade de São Paulo, Mar ia Sylvia Zanel la D i Pietro, leciona, em breves 

l inhas , que: 

" O pr inc íp io d o contrad i tór io , q u e é i n e r e n t e a o d i r e i t o de de f e sa , é 

d e c o r r e n t e d a b i l a t e r a l i d a d e d o p r o c e s s o : q u a n d o u m a d a s p a r t e s a l e ga a l g u m a 

c o i s a , há de s e r o u v i d a t a m b é m a o u t r a , d a n d o - s e - l h e o p o r t u n i d a d e d e 

r e s p o s t a . E l e supõe o c o n h e c i m e n t o d o s a t o s p r o c e s s u a i s p e l o a c u s a d o e o s e u 

d i r e i t o d e r e s p o s t a o u d e r eação . E x i g e : 1 - not i f i cação d o s a t o s p r o c e s s u a i s à 

p a r t e i n t e r e s s a d a ; 2 - p o s s i b i l i d a d e d e e x a m e d a s p r o v a s c o n s t a n t e s d o p r o c e s s o ; 

3 - d i r e i t o d e a s s i s t i r à inqui r i ção d e t e s t e m u n h a s ; 4 - d i r e i t o d e a p r e s e n t a r 

d e f e sa e s c r i t a " 2 . 

2 D l P I E T R O , M a r i a S y l v i a Z a n e l l a . Direito Administrativo. 2 0 a e d . S ã o P a u l o : A t l a s , 

2 0 0 7 , p . 3 6 7 . 

SHIS QI 2 1 Con jun to 07 Casa 17 
CEP: 71 .655 -270 Brasília - D F 

Telefone: (61) 3703 .5558 
contato@mouraer ibe i ro .adv .br 
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M O U R A E R I B E I R O A D V O G A D O S A S S O C I A D O S 

Nesse diapasão, cabe sal ientar que, não obstante t enha sido 

requer ida cópia integra l do presente feito 3 no último d ia 12 e t enha recolhido o 

valor das cópias no d ia 2 1 subsequente 4 , o pedido não foi atendido até o 

protocolo da presente, o que imposs ib i l i ta o exercício do contraditório e da 

ampla defesa em suas pleni tudes. 

Ass im, é a esta para requerer, pre l iminarmente , que, tão logo 

t enha acesso a integral idade dos autos, seja franqueada as Organizações R i o 

Bonito Comunicações L t d a . a apresentação de nova manifestação, de forma 

a restarem atendidos, em suas concretudes, os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

I V - DA RENOVAÇÃO D E O U T O R G A 

I n i c i a l m e n t e , cabe destacar que o Regu lamento dos Serviços 

de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52 .795 , de 3 1 de o u t u b r o de 

1963, em s u a redação o r i g i n a l , e s t i pu l a va que : 

" A r t 3 1 . P u b l i c a d o o c o n t r a t o n o Diário Oficial d a Un ião , o C O N T E L o 

r emete rá , d e n t r o d e 2 0 ( v in te ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a d a s u a pub l i cação , ao 

r e g i s t r o n o T r i b u n a l d e C o n t a s d a Un ião . 

Parágra fo Ún i co . O c o n t r a t o d e c onces são s o m e n t e en t rará e m v i g o r a 

p a r t i r d a d a t a d e s e u r e g i s t r o p e l o T r i b u n a l d e C o n t a s d a Un ião , n ã o se 

r e s p o n s a b i l i z a n d o o G o v e r n o F e d e r a l p o r inden i zação a l g u m a , c a s o o c o n t r a t o , 

p o r q u a l q u e r m o t i v o , não v e n h a e s e r r e g i s t r a d o " . 

Às Organizações R i o B o n i t o L t d a . fo i ou t o r gada a execução 

do serviço de radiodifusão sonora em freqüência m o d u l a d a n a c idade de 

Itapirapuã, Estado de Goiás, por intermédio do Decreto Leg is lat ivo n° 

807 , de 2 0 0 3 , p u b l i c a d o no D.O.U. de 12 de novembro de 2 0 0 3 . 

À época, o d i spos i t i vo i n s e r t o no ar t igo 3 1 a c i m a t r a n s c r i t o 

já h a v i a s ido a l t e rado , v igendo com a redação dada pelo Decreto n° 

8 8 . 0 6 7 , de 26 de j a n e i r o de 1983, que e s t i p u l ad a , ipsis litteris: 

" A r t . 3 1 - O c o n t r a t o d e c o n c e s s ã o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e 

p u b l i c a ç ã o d o r e s p e c t i v o e x t r a t o n o D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o " . 

3 D o c u m e n t o n ° 0 2 - C ó p i a d o r e q u e r i m e n t o e n c a m i n h a d o v i a p e t i c i o n a m e n t o e l e t r ô n i c o 
4 D o c u m e n t o n ° 0 3 - C ó p i a d o c o m p r o v a n t e d e r e c o l h i m e n t o d o v a l o r d a s c ó p i a s . 
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E, e fe t i vamente , o ex t ra to do c o n t r a t o de adesão de 

permissão ou t o r gada às Organizações Rio B o n i t o Comunicações L tda . 

r e s t ou p u b l i c a d o no D.O.U. de 9 de j a n e i r o de 2 0 0 4 . 

Ma i s r ecentemente , o Decreto n° 7 .670 , de 16 de j a n e i r o de 

2 0 1 2 , a l t e r o u novamente a redação do menc i onado ar t i go 3 1 , i n s t i t u i n d o 

a i n d a u m novo 31-A que , em seu § 3 o , e s t i p u l a que : 

" A r t . 3 1 - A . (...) 

(...) 

§ 3 s A c o n t a g e m d o p r a z o d a c o n c e s s ã o o u d a p e r m i s s ã o s e r á 

i n i c i a d a a p a r t i r d a p u b l i c a ç ã o d o d e c r e t o l e g i s l a t i v o " . 

De todo modo , i ndependen t emen te das d iversas alterações 

n a f o r m a de contagem do prazo das concessões o u permissões desde a 

edição do Regu lamento dos Serviços de Radiodifusão, o cer to é que 

n e n h u m d i p l o m a legal (aqui cons iderado em sua acepção estr i ta ) p e rm i t e 

seja não r enovada a o u t o r g a em decorrência de m e r a apresentação do 

ped ido fora do prazo e s t i pu l ado que , con forme restará d emons t r ado , é 

também cont roverso . 

A s s i m , c om a dev ida vênia, o pro toco lo do ped ido de 

renovação rea l i zado aquém o u além do prazo e s t i pu l ado , por s i só, não 

t e m o condão de levar a perempção o u expiração da ou to r ga , como 

restará d emons t r ado . 

Ve jamos! E fe t i vamente , o caput do a r t i go 3 o do Decreto n° 

8 8 . 0 6 6 , de 26 de j a n e i r o de 1983, e s t i p u l a que , verbis: 

" A r t 3 o - A s e n t i d a d e s q u e p r e t e n d e r e m a r enovação deve rão d i r i g i r 

r e q u e r i m e n t o a o D i r e t o r - G e r a l d o D e p a r t a m e n t o N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s -

D E N T E L , n o pe r í odo c o m p r e e n d i d o e n t r e o s 6 (seis) e o s 3 (três) m e s e s 

a n t e r i o r e s a o t é rmino d a s r e s p e c t i v a s c once s sõe s e pe rm issões " . 

Mas, i m p o r t a n t e destacar , o Decreto n° 8 8 . 0 6 6 , logo em sua 

ementa , i n f o r m a que "dá nova regulamentação à Lei n° 5.785, de 23 de 

junho de 1972, e à renovação das concessões outorgadas para exploração 

de serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão)". 
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Por re l evante , a Le i n° 5 .785 fo i ed i t ada c o m objet ivo de 

d i s c i p l i n a r situação específica das concessões e permissões pa ra 

execução do serviço de radiodifusão sonora que , em decorrência do 

d ispos to no ar t i go 117 da Lei n° 4 . 1 1 7 5 , f o r am m a n t i d a s po r ma i s de 10 

(dez) anos , con tados da publicação d a re f e r ida l e i , a u t o m a t i c a m e n t e 

p ro r rogadas por d e t e r m i n a d o período. 

Adema is , se não se enca ixa n a situação da Le i n° 5 .785, a 

en t idade Organizações R i o B o n i t o Comunicações L t d a . também não é 

executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens e, p o r t a n t o , 

salvo m e l h o r juízo, não su j e i t a ao d i s c i p l i n a m e n t o do Decreto n° 8 8 . 0 6 6 . 

Cabe a i n d a sa l i en ta r que o Regu lamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pe lo Decreto n° 5 2 . 7 9 5 , de 3 1 de o u t u b r o de 

1963, e s t i p u l a que: 

" A r t 1 1 0 . O d i r e i t o à r enovação d e c o r r e d o c u m p r i m e n t o p e l a 

concess ionár ia , d a s ex i gênc ias l e g a i s e r e g u l a m e n t a r e s , b e m c o m o d a s 

finalidades e d u c a c i o n a i s , c u l t u r a i s e m o r a i s a q u e es t eve o b r i g a d a . 

A r t 1 1 1 . O s p r a z o s d e c oncessão o u pe rm issão , p r e v i s t o s n o a r t . 2 7 , 

pode rão s e r r e n o v a d o s p o r pe r í odos s u c e s s i v o s i g u a i s . 

A r t 1 1 2 . A s e m p r e s a s q u e d e s e j a r e m a r enovação d o s p r a z o s de 

c oncessão o u pe rm i s são deve rão d i r i g i r r e q u e r i m e n t o a o C O N T E L , ( M o d e l o n° 

8 ) , n o pe r í odo c o m p r e e n d i d o e n t r e o s 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) e o s 1 2 0 ( c e n t o e 

v i n t e ) d i a s a n t e r i o r e s a o t é rm ino d o s r e s p e c t i v o s p r a z o s . 

Parágra fo ún i co . H a v e n d o a concess i onár i a o u pe rmiss i onár ia r e q u e r i d o 

a r enovação d o p r a z o , ter-se-á a m e s m a c o m o d e f e r i d a , se o ó r gão c o m p e t e n t e 

n ã o d e c i d i r d e n t r o d e 1 2 0 ( c e n t o e v i n t e ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a d a e n t r a d a d o 

r e q u e r i m e n t o . " 

Por tan to , d i v e rsamente do Decreto n° 88 .066 (que é ma i s 

recente , m a s m a i s específico, c o n t e m p l a n d o apenas as renovações do 

serviço de radiodifusão de sons e imagens ) , o Decreto n° 52 .795 (que é 

ma i s ant i go , mas não r es ta c ing ido a moda l i dade de sons e imagens do 

serviço de radiodifusão) estabelece que o r e q u e r i m e n t o so l i c i t ando a 

renovação da concessão o u permissão deve ser apresentado "no período 

compreendido entre os 180 (cento e oitenta) e os 120 (cento e vinte) dias 

anteriores ao término dos respectivos prazos". 

5 " A r t . 1 1 7 . A s c o n c e s s õ e s e a u t o r i z a ç õ e s p a r a o s s e r v i ç o s d e r a d i o d i f u s ã o e m 

f u n c i o n a m e n t o f i c a m a u t o m a t i c a m e n t e m a n t i d a s p e l o s p r a z o s f i x a d o s n o a r t . 3 3 , § 3 o , 

d e s t a l e i . " 
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E n t r e t a n t o , não é objeto do presente d i s c u t i r se aplicável, ao 

caso em te la , o d ispos to no Decreto n° 52 .795 o u o asseverado no 

Decreto n° 8 8 . 0 6 6 . 

Pois, m u i t o embora , por óbvio, o prazo p a r a formulação do 

interesse em renovar a concessão ou permissão seja re l evante , não o é ao 

p o n t o de i m p e d i r a renovação da ou t o r ga - como no caso presente - que 

deve e r e s ta f u l c r a d a em princípios e r eg ramentos o u t r o s . 

A f i na l , a não apresentação do r e q u e r i m e n t o no período 

e s t i pu l ado de 6 (seis) a 3 (três) meses antes ao término da concessão ou 

permissão (ou no prazo e lencado no Regu lamento dos Serviços de 

Radiodifusão) não i m p l i c a , ao contrário do que sus t en tado n a Nota 

Técnica em comento , no f u n c i o n a m e n t o i r r e g u l a r da en t idade o u n a 

expiração da ou to rga . 

Ta l conclusão é inafastável d i an t e de u m a a t e n t a análise dos 

d i spos i t i vos legais a t inen t es à espécie. 

Se não, ve jamos! 

A i n d a que cons ide rando o Decreto n° 88 .066 como aplicável 

ao caso em comento , o c i tado d i p l o m a lega l , e m seu ar t i go 4 o , esclarece 

que "havendo a concessionária ou permissionária requerido a renovação 

na forma devida e com a documentação hábil, ter-se-á o pedido como 

deferido, se o órgão competente não lhe fizer exigência ou não decidir 

sobre o pedido até a data prevista para o término da concessão ou 

permissão". 

Por tan to , n a hipótese da renovação ter s ido r e q u e r i d a n a 

f o r m a dev ida (med iante r e q u e r i m e n t o - con forme mode lo próprio - e no 

período aprazado) e c om a documentação ex ig ida , em não sendo rea l i zada 

qua l que r exigência até a d a t a p r e v i s t a p a r a o término da concessão o u 

permissão, aque la será cons ide rada como defer ida. 
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Mas, e se r e q u e r i d a a renovação fora do período 

compreend ido ent re os 6 (seis) e os 3 (três) meses an te r i o r es ao seu 

término, e s ta r i a a o u t o r g a fadada a não ser renovada? 

D a m e s m a f o rma , se o ped ido for rea l i zado m e d i a n t e 

r e q u e r i m e n t o d iverso do mode lo próprio não será a d m i t i d a a renovação 

da outorga? 

A respos ta é, c om a dev ida vênia, desenganadamente 

negat i va ! 

A f i n a l , o próprio a r t i go 7 o do Decreto n° 8 8 . 0 6 6 e l u c i d a que: 

" A r t 7 o - A p e r e m p ç ã o d a c onces são o u pe rm i s são será d e c l a r a d a 

q u a n d o , t e r m i n a d o o p r a z o : 

I - a r enovação n ã o f o r c o n v e n i e n t e a o i n t e r e s s e n a c i o n a l ; 

I I - v e r i f i c a r - s e q u e a i n t e r e s s a d a n ã o c u m p r i u a s ex i gênc ias l e g a i s e 

r e g u l a m e n t a r e s ap l i cáve is a o serv iço , o u não o b s e r v o u s u a s f i n a l i d a d e s 

e d u c a t i v a s e c u l t u r a i s . " 

A s s i m , nos t e rmos do Decreto n° 8 8 . 0 6 6 , a perempção da 

ou t o r ga é possível q u a n d o "a renovação não for conveniente ao interesse 

nacionaF o u decorrente do não c u m p r i m e n t o de exigências legais e 

r e gu l amen ta r e s aplicáveis ao serviço o u não observância das f ina l idades 

educa t i vas e c u l t u r a i s , como, aliás, prevê a própria Constituição Federa l 

em seu ar t igo 2 2 1 , I , no t ocante a produção e a programação das 

emissoras de rádio e de televisão. 

E, neste pon t o , cabe novamente indagar : é qua l que r 

d e s c u m p r i m e n t o de q u a l q u e r exigência legal o u r e g u l a m e n t a r que 

i m p l i c a n a perempção da concessão o u permissão? 

Por exemplo : de ixar de apresen tar declaração de composição 

de c ap i t a l soc ia l ao Ministério das Comunicações, em de t e rm inado ano, 

r e s u l t a n a perempção da outorga? 

E de ixar de i r r a d i a r o i n d i c a t i v o de chamada , pode i m p l i c a r 

também n a não renovação da outorga? 
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I n d u b i t a v e l m e n t e que não, mesmo ambas sendo exigências 

legais e r e gu l amen ta r e s aplicáveis ao serviço! 

A s s i m , até e m con fo rmidade c om os princípios da 

razoab i l idade e p r opo r c i ona l i dade , não é q u a l q u e r infração a exigência 

legal o u r e g u l a m e n t a r que i m p l i c a n a gravosa pena de perempção d a 

ou to rga , devendo aque la ser de t a m a n h a grav idade que , r ea lmen te , 

mereça ser p u n i d a c om sanção de t a l m a g n i t u d e . 

Neste sent ido , i n c lus i v e , o ar t i go 2 o da Lei n° 9 .784 , de 29 de 

j a n e i r o de 1999 e que r e gu l a o processo a d m i n i s t r a t i v o no âmbito da 

Administração Pública Federa l estabelece que esta "obedecerá, dentre 

outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência!'. 

Obv iamente , também o Supremo T r i b u n a l Federa l já teve 

o p o r t u n i d a d e de se man i f e s t a r sobre o a s s u n t o , c ons i gnando que "o 

controle judicial de atos administrativos tidos por ilegais ou abusivos não 

ofende o princípio da separação dos Poderes, inclusive quando a análise é 

feita à luz dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade"6. 

No mesmo diapasão, p o r t a n t o , pa t en te que não cabe a 

pena l idade de perempção o u de expiração da ou t o r ga pelo s imp les fato do 

r e q u e r i m e n t o de renovação não ter s ido apresentado den t r o do período 

e s t i pu l ado , não obs tan te a observância das disposições legais e 

r e gu l amen ta r e s aplicáveis ao serviço, b e m como do c u m p r i m e n t o de suas 

f ina l idades educa t i vas e c u l t u r a i s . 

A i n d a m a i s q u a n d o , como n a hipótese em te la , o ped ido de 

renovação foi apresentado a i n d a antes do término do prazo da ou to rga , 

o u seja, sequer é possível a f i r m a r que houve a expiração d a concessão 

sem manifestação das Organizações R i o B o n i t o Comunicações L t d a . . 

6 S T F - R E n ° 5 8 0 . 6 4 2 A g R / P R , I a T u r m a , R e i . M i n . R o b e r t o B a r r o s o , j u l g a d o e m _ ^ 

0 9 . 0 9 . 2 0 1 4 . /Z^C^ 
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Por tan to , no caso o r a em apreço, é possível até v i s l u m b r a r o 

d e s c u m p r i m e n t o de n o r m a aplicável ao serviço de radiodifusão, mas 

n u n c a a a t r a i r tão gravosa sanção como a expiração o u perempção da 

concessão. 

Aliás, m u i t o embo ra a Po r t a r i a n° 3 2 9 , de 4 de j u l h o de 

2 0 1 2 , deste Ministério das Comunicações, estabeleça, no § 3 o de seu 

ar t i go 4 o , que "os pedidos de renovação apresentados fora do prazo 

previsto no § Io serão considerados intempestivos e não serão conhecidos 

pelo Ministério das Comunicações", a lega l idade de t a l d i spos i t i vo é, no 

mínimo, questionável, vez que r e s u l t a em hipótese fática de aplicação de 

sanção não e lencada n a Lei n° 4 .117 , de 27 de agosto de 1962, no 

Regu lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 

5 2 . 7 9 5 , de 3 1 de o u t u b r o de 1963, o u mesmo no Decreto n° 8 8 . 0 6 6 , de 

26 de j a n e i r o de 1983. 

E, como notório, no d i r e i t o pátrio, não é a d m i t i d o a 

r e gu l amen to e, m u i t o menos , p o r t a r i a , c r i a r , estabelecer, a l t e ra r o u 

e x t i n g u i r d i r e i t o s e obrigações, ante ao princípio da lega l idade . 

Sobre o t ema , o sempre red iv i vo Pontes de M i r a n d a e luc i da 

que : 

" S e o r e g u l a m e n t o c r i a d i r e i t o s o u o b r i g a ç õ e s n o v a s , e s t r a n h a s à l e i , o u 

f a z r e v i v e r d i r e i t o s , d e v e r e s , p r e t e n s õ e s , o b r i g a ç õ e s , a ç õ e s o u e x c e ç õ e s , 

q u e a l e i a p a g o u , é i n c o n s t i t u c i o n a l , P o r e x e m p l o : se f a z e x e m p l i f i c a t i v o o 

q u e é t a x a t i v o , o u v i c e - v e r s a . T a m p o u c o p o d e e l e l i m i t a r , o u a m p l i a r 

d i r e i t o s , d e v e r e s , p r e t e n s õ e s , o b r i g a ç õ e s o u e x c e ç õ e s à p r o i b i ç ã o , s a l v o s e 

e s t ã o i m p l í c i t a s . N e m o r d e n a r o q u e a l e i n ã o o r d e n a " 7 . 

Esc larecedora também a lição de Celso Antônio B a n d e i r a de 

Me l lo , p a r a q u e m : 

" S e o r e g u l a m e n t o n ã o p o d e c r i a r d i r e i t o s o u r e s t r i ç õ e s à l i b e r d a d e , 

p r o p r i e d a d e e a t i v i d a d e s d o s i n d i v í d u o s q u e j á n ã o e s t e j a m e s t a b e l e c i d o s 

e r e s t r i n g i d o s n a l e i , m e n o s a i n d a p o d e r ã o f a z ê - l o i n s t r u ç õ e s , p o r t a r i a s e 

r e s o l u ç õ e s . Se o r e g u l a m e n t o n ã o p o d e s e r i n s t r u m e n t o p a r a r e g u l a r 

m a t é r i a q u e , p o r s e r l e g i s l a t i v a , é i n s u s c e t í v e l d e d e l e g a ç ã o , m e n o s a i n d a 

7 P O N T E S D E M I R A N D A , F r a n c i s c o C a v a l c a n t i . Comentários à Constituição de 1967 com 

a Emenda n. 1 de 1969. 2 a e d . S ã o P a u l o : R T , 1 9 7 0 , p s . 3 1 6 e 3 1 7 . 

SHIS QI 2 1 Con jun to 07 Casa 17 
CEP: 71 .655 -270 Brasília - D F 

Telefone: (61) 3703 .5558 
contato@mouraer ibe i ro . adv. b r 
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p o d e r ã o f a z ê - l o a t o s d e e s t i r p e i n f e r i o r , q u a i s i n t r u ç õ e s , p o r t a r i a s o u 

r e s o l u ç õ e s " 8 . 

Como não pode r i a ser d i f e rente , também o Supe r i o r T r i b u n a l 

de Justiça adverte que : 

" A D M I N I S T R A T I V O - S A N Ç Ã O P E C U N I Á R I A - L E I 4 . 5 9 5 / 6 4 . 1 . S o m e n t e a 

l e i p o d e e s t a b e l e c e r c o n d u t a t í p i c a e n s e j a d o r a d e s a n ç ã o . 2 . A d m i t e - s e 

q u e o t i p o i n f r a c i o n á r i o e s t e j a e m d i p l o m a s i n f r a l e g a i s ( p o r t a r i a s , 

r e s o l u ç õ e s , c i r c u l a r e s e t c ) , m a s se i m p õ e q u e a l e i f a ç a a i n d i c a ç ã o . 3 . 

R e c u r s o e s p e c i a l i m p r o v i d o " 9 . 

Por o p o r t u n o , cabe destacar que a Le i n° 4 . 117 , ao contrário 

de d e t e r m i n a r a perempção o u expiração da o u t o r g a em razão de mero 

pro toco lo de solicitação de renovação a des tempo, assegura que "o direito 

a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 

concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 

como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e 

de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 

existência"10. 

A f i n a l , o que r ea lmen te i m p o r t a p a r a o próprio Poder 

Concedente e p a r a a sociedade em gera l é se a en t idade observou suas 

f ina l idades educa t i vas , c u l t u r a i s e m o r a i s , além de ter c u m p r i d o c om as 

exigências legais e r e gu l amen ta r e s do serviço - o que não quer dizer, 

e n t r e t a n t o , que não possa i n c i d i r em a l g u m a infração no decorrer dos 

anos de vigência de sua ou to rga . 

O mesmo Código Bras i l e i r o de Telecomunicações, no ar t i go 

6 8 , e lenca que a caduc idade da concessão somente se dará nos casos de: 

" A r t . 6 8 . (...) 

a) q u a n d o a c onces são o u a au to r i zação d e c o r r a d e convên i o c o m o u t r o 

pa ís , c u j a d e n ú n c i a a t o r n e inexeqüíve l ; 

b) q u a n d o e x p i r a r e m o s p r a z o s de c oncessão o u au to r i zação d e c o r r e n t e 

d e c onvên i o c o m o u t r o pa ís , s e n d o inv iáve l a p ro r rogação " . 

8 M E L L O , C e l s o A n t ô n i o B a n d e i r a d e . Curso de direito administrativo. 8 a e d . S ã o P a u l o : 

M a l h e i r o s , 1 9 9 6 , p . 2 0 8 . 

9 S T J - R E s p n ° 3 2 4 . 1 8 1 / R S , 2 a T u r m a , R e i . M i n . E l i a n a C a l m o n , j u l g a d o e m 

0 8 . 0 4 . 2 0 0 3 . 
1 0 A r t i g o 6 7 , p a r á g r a f o ú n i c o . 

SHIS Q I 2 1 Con jun t o 07 Casa 17 
CEP: 71 .655 -270 Brasília - D F 

Telefone: (61) 3703 .5558 
contato@mouraer ibe i ro .adv .br 
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E o Regu lamento dos Serviços de Radiodifusão não t raz 

r e g ramento m u i t o d iverso , po is a f i r m a que "o direito à renovação decorre 

do cumprimento pela concessionária, das exigências legais e 

regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e 

morais a que esteve obrigada"11. 

A s s i m , u m a s imp les l e i t u r a , seja da Le i n° 4 .117 , seja do 

Decreto n° 52 .795 , p e r m i t e ev idenc iar que o pro toco lo do ped ido de 

renovação, caso v e n h a a ocorrer fo ra do prazo e s t i pu l ado , não é mo t i v o 

ensejador, por s i só, da não renovação da ou to rga , vez que a 

conveniência dessa deve ser ana l i s ada sob p r i s m a t o t a l m e n t e d iverso , 

p rec i samente q u a n t o a observância das exigências legais e 

r e gu l amen ta r e s , b e m como das f ina l idades educac iona i s , c u l t u r a i s e 

mora i s a que se ob r i g ou a en t idade , e de p e r s i s t i r e m a poss ib i l i dade 

técnica e o interesse público em sua existência. 

V - DA CONCLUSÃO E D O P E D I D O 

Tal o quadro, de qualquer aresta que se observe, forçosa a 

conclusão de que a entidade Organizações R i o Bonito Comunicações L t d a . 

não inc i d iu em infração a impl icar n a perempção ou expiração da outorga, 

razão pela qua l requer, por medida de justiça, cumpr idas as formalidades 

legais, o arquivamento do Processo de Revisão de Outorga n° 

53000.071588/2013-75, com o prosseguimento regular do pedido de 

Renovação de Outorga. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Brasília - DF, 30 de ou tubro de 2014. 

O A B / D F n ° 1 4 . 3 6 0 O A B / D F n ° 1 3 . 0 7 0 - E 

1 1 A r t i g o 1 1 0 . 

SHIS QI 2 1 Con jun t o 07 Casa 17 
CEP: 71 .655 -270 Brasília - D F 

Telefone: (61) 3703 .5558 
contato@mouraer ibe iro .adv. b r 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 03.903.885/0001-27, com endereço 

à Avenida São João, n° 40, Centro, CEP: 76.290-000, Itapirapuã - GO, neste ato 

representada por HUNDALTO GUIDA, nomeia e constitui seus bastantes procuradores 

RODOLFO MACHADO MOURA, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito 

na OAB/DF sob o n° 14.360 e LUCAS CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

acadêmico de Direito, inscrito na OAB/DF sob o n° 13.070/E, ambos com endereço 

indicado no rodapé, aos quais confere os poderes necessários das cláusulaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "ad judicia e 

extra", especialmente perante o Ministério das Comunicações e Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer no todo ou em parte os poderes 

que ora lhe são conferidos. 

Brasília - DF, 10 de outubro de 2014. 

ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA. 

SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 

CEP: 71.655-270 Brasília - DF 

Telefone: (61)3703.5558 

contato@,mouraeribeiro.adv.br 
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^ i H B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ K .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

( ) V i s t a ( X ) Cópia integral ( ) Cópia fls. / ( ) Certidão ( ) Cópia de Por ta r i a / Pa rece r / 

Nota Técnica / Despacho / Ou t ro . 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Ident i f icar : 

Processo n° 53000.071588/2013-75 

T i po de Processo: ( ) Outorga ( X ) Pós-Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliação. 

Serviço: ( ) Rádio Comunitária ( ) Rádio/TV Educa t i v a ( X ) Rádio/TV C o m e r c i a l ( ) R T V ( ) S A R C 

Ent idade : O R G A N I Z A Ç Õ E S R I O B O N I T O C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A . 

C N P J n°: 03.903.885/0001-27 

Interessado(a ) : R O D O L F O M A C H A D O M O U R A 

C P F / M F : 636.175.011-68 R G n° 1.497.955 SSP/DF Fone : (61) 3703.5558 / 8162.5003 

E - m a i l : R O D O L F O M M O U R A ( õ ) , G M A I L . C O M Endereço: SH1S O I 21 C O N J U N T O 07 C A S A 17 

C E P : 71.655-270 Município: B R A S Í L I A U F : D F 

( ) P r ocu r ado r ( X ) Advogado ( ) Integrante do corpo diret ivo 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 

b) Se advogado, carteira de inscrição na O A B ; e 

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 

B R A S Í L I A - D F , 12 D E O U T U B R O D E 2014 

Município/dia/mês/ano 

Assinatura 
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SISBB -

??f?£%k!f I N F 0 R M A C 0 E S BANCO DO BRASIL 
21/10/2014 - AUTO-ATENDIMENTO 

14.01.44 
3413403413 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JURCELENE CARDOSO COSTA 

AGENCIA: 3413-4 CONTA: 

9 
7.448-

Convenio GRU-
GÜIA RECOLHIM. UNIÃO 

Código de B a r r a s 

Data do pagamento 
NRO de R e f e r e n c i a 
CNPJ 

V a l o r em D i n h e i r o 

V a l o r em Cheque 

V a l o r T o t a l 

DOCUMENTO: 102101 

AUTENTICAÇÃO SISBB: 

9.DAA.DBE.B4 0.34B.02B 

89840000000-0 
4 

95523021882-7 
1 

03600001010-

20491823027-

27 

21/10/2014 

53000071588201375 

03903885/0001-

3, 60 

0,00 

3, 60 

Gerado a partir de https://consurta.tesouro.razenda.gov.rw/gai_m>vosite/gm_simples^rte2.aspSR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

* J W ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

iiQ^fà. S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

^Sjj&jgP' Gu ia de Reco lh imento da Un ião - G R U 

Código de Recolhimento 
18822-0 

* J W , M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

iiQ^fà. S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

^Sjj&jgP' Gu ia de Reco lh imento da Un ião - G R U 

Número de Referência 
53000071588201375 

* J W , M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

iiQ^fà. S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

^Sjj&jgP' Gu ia de Reco lh imento da Un ião - G R U 

Competência 

* J W , M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

iiQ^fà. S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

^Sjj&jgP' Gu ia de Reco lh imento da Un ião - G R U Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
ORGANIZAÇÕES R IO B O N I T O COMUNICAÇÕES L T D A . 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
03.903.885/0001-27 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENAÇÃO G E R A L D E R E C U R S O S LOGÍSTICOS 

UG / Gestão 
410003 / 00001 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . C A I X A : N Ã O R E C E B E R E M C H E Q U E 

(=) Valor do Principal 
3,60 Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . C A I X A : N Ã O R E C E B E R E M C H E Q U E 

(-) Desconto/Abatimento 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . C A I X A : N Ã O R E C E B E R E M C H E Q U E 

(-) Outras deduções 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . C A I X A : N Ã O R E C E B E R E M C H E Q U E 
(+) Mora / Multa 

G R U S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S . A . 

[STN B 5 1 4 9 0 0 A F F 0 D 0 2 2 F B F 2 3 D 0 9 1 0 3 A B 9 7 F 6 ] 

(+) Juros / Encargos 

G R U S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S . A . 

[STN B 5 1 4 9 0 0 A F F 0 D 0 2 2 F B F 2 3 D 0 9 1 0 3 A B 9 7 F 6 ] 

(+) Outros Acréscimos G R U S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S . A . 

[STN B 5 1 4 9 0 0 A F F 0 D 0 2 2 F B F 2 3 D 0 9 1 0 3 A B 9 7 F 6 ] 
(=) Valor Total 

3,60 

8 9 8 4 0 0 0 0 0 0 0 - 0 0 3 6 0 0 0 0 1 0 1 0 - 4 9 5 5 2 3 0 2 1 8 8 2 - 7 2 0 4 9 1 8 2 3 0 2 7 - 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9106/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.071588/2013-75.
 
Assunto: CONSULTA À CONSULTORIA JURÍDICA – CONJUR. Renovação de outorga
intempestiva. Conversão do pedido em revisão de outorga. Notificação à Entidade. Exercício
do direito de defesa.฀

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da ORGANIZAÇÕES RIO
BONITO COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Itapirapuã, estado de Goiás, referente à Renovação de Outorga para o período de 09/01/2014
a 09/01/2024.

ANÁLISE

2. Infere-se do art. 3º do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983, que as
Entidades que pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir requerimento ao
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões. 

3. Nesse sentido, é importante registrar que o prazo legal para a Entidade
protocolar o requerimento para o período de 09/01/2014 a 09/01/2024, transcorreu entre as
datas de 09/07/2013 a 09/10/2013. Todavia, a Interessada ingressou com o pedido em
06/12/2013.

4. Por essa razão o Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, nos termos
da Nota Técnica nº 8925/2014/SEI/MC (0108446), propôs a conversão do pedido de
renovação em revisão e, em observância aos princípios do contraditório e ampla defesa, a
remessa do Ofício nº 9370/2014/SEI-MC (0108465) à Interessada, para que, querendo,
apresentasse defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do
Ofício.

5. Em sede de defesa, por meio de documentação protocolizada sob o
nº 53900.026081/2014-02, a Entidade alega, em síntese, o seguinte:

 

"De todo modo, independentemente das diversas alterações na forma de contagem do prazo
das concessões ou permissões desde a edição do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o
certo é que nenhum diploma legal (aqui considerado em sua acepção estrita) permite seja não
renovada a outorga em decorrência de mera apresentação do pedido fora do prazo estipulado
que, conforme restará demonstrado, é também controverso.

Assim, com a devida vênia, o protocolo do pedido de renovação realizado aquém ou além do
prazo estipulado, por si só, não tem o condão de levar a perempção ou expiração da outorga,
como restará demonstrado.

(...)

Pois, muito embora, por óbvio, o prazo para formulação do interesse em renovar a concessão
ou permissão seja relevante, não o é ao ponto de impedir a renovação da outorga – como no
caso presente - que deve e resta fulcrada em princípios e regramentos outros.
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Afinal, a não apresentação do requerimento no período estipulado de 6 (seis) a 3 (três) meses
antes ao término da concessão ou permissão (ou no prazo elencado no Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão) não implica, ao contrário do que sustentado na Nota Técnica em
comento, no funcionamento irregular da entidade ou na expiração da outorga.

(...)

Ainda mais quando, como na hipótese em tela, o pedido de renovação foi apresentado
ainda[antes do término do prazo da outorga, ou seja, se quer é possível afirmar que houve a
expiração da concessão sem manifestação das Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda."

 

6. Apesar de tais considerações, verifica-se que, de fato, a Entidade não
cumpriu a exigência legal de apresentação do pedido de renovação de outorga em tempo
oportuno. 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, entende ser prudente a remessa dos autos à Conjur, para
exame e manifestação sobre a possibilidade de acolhimento dos argumentos relatados
nesta Nota Técnica, como também, quanto as providências a serem adotadas pela
Secretaria de Comunicação Eletrônica.

8. De todo modo, para o caso de não acolhimento dos argumentos
supracitados, seguem abaixo, minutas de Portaria e correspondente Exposição de Motivos,
para exame e posterior submissão ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, autoridade
competente para decidir sobre a matéria. 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista
Tec Administrativo, em 12/05/2015, às 16:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de
Serviço, em 12/05/2015, às 16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador
do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 12/05/2015, às 17:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade,
Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em
03/07/2015, às 09:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily Franca, Diretora do
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - Substituta, em
27/07/2015, às 10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/09/2015, às 16:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0489325 e o
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código CRC 91273E43.

Minutas e Anexos

 
MINUTA DE PORTARIA

 
 

PORTARIA No           , DE             DE                          DE 2015.
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, no art. 6º, inciso I, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 94, §3º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.071588/2013-75,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Declarar perempta, de acordo com o art. 7º, inciso II do Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1983, a permissão outorgada à Organizações Rio Bonito
Comunicações Ltda., por meio da Portaria n. 1.222, de 5 de julho de 2002, publicada no
Diário Oficial da União de 10 de julho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itapirapuã,
estado de Goiás.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI
฀

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2015.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.071588/2013-75, acompanhado da Portaria que declara perempta a
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permissão outorgada à Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda., para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapirapuã, estado de Goiás.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
฀

Ministro de Estado das Comunicações
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COTA Nº 596/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53000.071588/2013-75
INTERESSADO: Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda.
ASSUNTO: Revisão de Outorga.

 

1. Antes do pronunciamento por esta Consultoria Jurídica e em razão dos
pareceres nº 284/2014/SEI-MC, nº 442/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU e nº
887/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, é necessário que a SCE sobre os seguintes pontos:

a. quando a entidade foi outorgada pela primeira vez;

b. se a entidade possui algum outro pedido para períodos anteriores não analisados; e

c. acaso tenha pedidos não analisados, se a entidade prontamente atende as exigências do
Ministério.  

2. Por fim, é imperioso que a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, se posicione sobre os argumentos trazidos pela entidade, já que se limitou
apenas a reproduzir os fundamentos.

3. Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Lemos Maia, Coordenador-
Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, em 22/10/2015, às 11:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0783372 e o
código CRC 691C615C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.071588/2013-75
 

Encaminhe-se ao Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

Brasília, 22 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/10/2015, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0784559 e o
código CRC E0815958.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
DESPACHO

 
PROCESSO Nº: 53000.071588/2013-75

 

Ao GTCO.

De ordem do Senhor Diretor encaminho o presente documento para adoção das pertinentes
providências.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Glauco Rodrigues de Araujo, Técnico de
Nível Superior, em 22/10/2015, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0784629 e o
código CRC 5C5A2309.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53000.071588/2013-75

 

De ordem, remeto os autos ao SLPOS para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador,
em 23/10/2015, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0785346 e o
código CRC FE4A61E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.903.885/0001-27

ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALESSANDRA

ROSA GUIDA
811.664.861-68

ORGANIZACOES

RIO BONITO

COMUNICACOES

LTDA

03.903.885/0001-27 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- GO Itapirapuã

CARLOS

ROSEMBERG

GONCALVES

DOS REIS

119.426.901-00

ORGANIZACOES

RIO BONITO

COMUNICACOES

LTDA

03.903.885/0001-27 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- GO Itapirapuã

HUNDALTO

GUIDA
056.676.581-00

ORGANIZACOES

RIO BONITO

COMUNICACOES

LTDA

03.903.885/0001-27
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- GO Itapirapuã

ORGANIZACOES

RIO BONITO

COMUNICACOES

LTDA

03.903.885/0001-27 Sócio 3400 0,00% 0,00% FM -- GO Itapirapuã

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 04/01/2017          Hora: 11:01:42

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 811.664.861-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALESSANDRA

ROSA GUIDA
811.664.861-68

FUNDACAO

CULTURAL E

EDUCATIVA

SENADOR

CANEDO

04.644.419/0001-37
Diretor (DIRETORA

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- GO Goiânia

ORGANIZACOES

RIO BONITO

COMUNICACOES

LTDA

03.903.885/0001-27 Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- GO Itapirapuã

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 04/01/2017          Hora: 11:02:11

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 119.426.901-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CARLOS

ROSEMBERG

GONCALVES

DOS REIS

119.426.901-00

RADIO

GALILEIA FM DE

PORANGATU

LTDA - ME

01.844.729/0001-07
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- GO Porangatu

LOPES E

ROSEMBERG

LTDA - ME

03.902.539/0001-24 Sócio 115000 0,00% 0,00% FM -- GO Mara Rosa

LOPES E

ROSEMBERG

LTDA - ME

03.902.539/0001-24 Sócio 115000 0,00% 0,00% FM -- GO
Santo Antônio

da Barra

RADIO

GALILEIA FM DE

PORANGATU

LTDA - ME

01.844.729/0001-07 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- GO Porangatu

ORGANIZACOES

RIO BONITO

COMUNICACOES

LTDA

03.903.885/0001-27 Sócio 6600 0,00% 0,00% FM -- GO Itapirapuã

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 04/01/2017          Hora: 11:02:43

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 03903885000127

         Emitida às 11:03:47 do dia 04/01/2017 (hora e data de Brasília).

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Dados da Consulta  Consulta 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL internet teia menu  ajuda 

Relação de débitos para impressão do boleto

Detalhes dos Débitos:

Data para pagamento informada : 04/01/2017

Entidade: ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA - CNPJ: 03.903.885/0001-27

X Vencimento
Ano de

Referência

Serviço /

Certificado
Receita Processo

FISTEL/Sequencial

(Nosso Número)

Valor

Débito
Situação

31/03/2016 2016 230
Taxa de Fiscalização de

Funcionamento - TFF
50012413593-0018 431,88  Vencido

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

Atenção! No caso de crédito inscrito em dívida ativa desde 04/12/2008, o pagamento do boleto emitido nos sistemas

SIGEC ou BOLETO não importa a quitação dos encargos legais previstos do Art. 37-A, § 1º., da Lei no 10.522/2002, com a

redação incluída pela Lei no 11.941/2009, combinado com Art. 1o do Decreto-Lei no 1.025/1969, com as alterações

introduzidas pelo art. 3 o do Decreto-Lei n o 1.569/1977 e pelo art. 12 do Decreto-Lei no 2.163/1984.

Legenda do Campo Situação

 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)

 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)

 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado

 RJ - Lançamento com Recurso Judicial

 RN - Lançamento com Recurso Denegado

 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União

 CD - Lançamento Inscrito no CADIN

 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa

 E - Lançamento em Execução Judicial

 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006

 MO - Multa de Ofício

 LO - Lançamento de Ofício

 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado

 PA - Parcelamento: Parcela

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS... http://sistemasnet/boleto/boleto/ConsultaDebitos.asp?PaginaOrigem=...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

203 ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA GO Itapirapuã FM 3 N

Usuário: -           Data: 04/01/2017          Hora: 11:04:59

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: GO Distrito:
Município: Itapirapuã Sub Distrito:

Freqüência: 88,5 MHz Local Especifico:
Classe: C Fase: 3 - Licenciada

Canal: 203

Dados da Entidade

Entidade: ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA Fistel: 50012413593

Nome Fantasia: CNPJ: 03.903.885/0001-27

Nº Estação: 443777233 Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

29/07/2010 11:16:45
Último

Licenciamento:
29/07/2010 11:16:45

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA Nº Fistel: 50012413593

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

Características

Canal: 203 Freqüência: 88,5

Classe: Canal Educativo?:

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250 Digitados: 23

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50012413593

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 10/07/2002 Outorga Jur.

- Selecione - 12/11/2003
Deliber. do C.
Nacional

Jur.

- Selecione - 08/09/2005
Autoriza o Uso de
Radiofreqüência

Jur.

- Selecione - 31/10/2007
Aprovação de
Local

Jur.

- Selecione - 14/04/2011 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA -

CNPJ/CPF(03.903.885/0001-27)
Situação:

Entidade devedora
(Bloqueada)

Município/UF: ITAPIRAPUÃ/GO Canal PB: 203

Indicativo: ZYT254 Classe PB: C

Características de Operação

Classe:

Canal:

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: GO Município: Itapirapuã

Entidade Município Data Outorga Validade

ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA Itapirapuã 09/01/2004 09/01/2014

Usuário: -           Data: 04/01/2017          Hora: 11:08:58

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.071588/2013-75 

Entidade: ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA 

Localidade: ITAPIRAPUÃ UF: GO Serviço: FM 

Período(s):  

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 X   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
 X   

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   5-7 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;  X  1601612 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   9/11 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   10 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   11 
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2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   12 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   13 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  X   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  X   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X   

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 
 X   

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 

dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado nos ilícitos 

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 

Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 

ficha limpa) 

ALESSANDRA   
CARLOS   

HUNDALTO   
   
   
   
   
   
   
   

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

ALESSANDRA   
CARLOS   

HUNDALTO   
   
   
   
   
   
   

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 

Cargo: Técnico de nível superior III 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 10977/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.071588/2013-75

Assunto: EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga Intempestiva. Publicação da Lei nº 13.424 de 28
de março de 2017. Possibilidade de conhecimento do pedido de renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Organizações Rio Bonito
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Itapirapuã, estado de
Goiás, referente à Renovação de Outorga para o período de 9.1.2014 a 9.1.2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de
renovação mencionado no item anterior fora convertido em revisão de outorga, em razão de
sua apresentação ter se dado de forma intempestiva pela Interessada, já que as empresas
que desejarem a renovação dos prazos de concessão ou permissão devem dirigir
requerimento a esta Pasta, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término dos respectivos prazos. Considerando que o requerimento exordial
foi apresentado em 6.12.2013, e que o prazo transcorreu entre 9.17.2013 a 9.10.2013, restou
constatada a extemporaneidade do pedido de renovação.

 

3. Em face de tal verificação, fora elaborada a Nota Técnica nº 8.925/2014/SEI-
MC (evento SEI-MC nº 0108446), encaminhada à Entidade, por intermédio do Ofício nº
9370/2014/SEI-MC (evento SEI-MC nº 0108465), para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar defesa.  Observa-se do autos que a Permissionária foi regularmente notificada,
na data de 02.10.2014 (evento SEI-MC nº 0708488) das providências administrativas
adotadas por esta Secretaria. Em resposta, a Entidade apresentou requerimento
protocolado sob o nº 53900.026081/2014-02, acompanhado de documentos, sustentando,
em síntese, o seguinte:

 

"De todo modo, independentemente das diversas alterações na forma de contagem do prazo
das concessões ou permissões desde a edição do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o
certo é que nenhum diploma legal (aqui considerado em sua acepção estrita) permite seja não
renovada a outorga em decorrência de mera apresentação do pedido fora do prazo estipulado
que, conforme restará demonstrado, é também controverso.

Assim, com a devida vênia, o protocolo do pedido de renovação realizado aquém ou além do
prazo estipulado, por si só, não tem o condão de levar a perempção ou expiração da outorga,
como restará demonstrado.

(...)

Pois, muito embora, por óbvio, o prazo para formulação do interesse em renovar a concessão
ou permissão seja relevante, não o é ao ponto de impedir a renovação da outorga – como no
caso presente - que deve e resta fulcrada em princípios e regramentos outros.

Afinal, a não apresentação do requerimento no período estipulado de 6 (seis) a 3 (três) meses
antes ao término da concessão ou permissão (ou no prazo elencado no Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão) não implica, ao contrário do que sustentado na Nota Técnica em
comento, no funcionamento irregular da entidade ou na expiração da outorga.
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(...)

Ainda mais quando, como na hipótese em tela, o pedido de renovação foi apresentado
ainda[antes do término do prazo da outorga, ou seja, se quer é possível afirmar que houve a
expiração da concessão sem manifestação das Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda."

 

4. O mérito da defesa ofertada, chegou a ser apreciada pelo órgão técnico
responsável, por meio da Nota Técnica nº 9.106/2015/SEI-MC (evento SEI-MC nº 0489325). A
CONJUR, por meio da Cota nº 596/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (evento SEI-MC nº
0783372) solicitou maiores esclarecimentos, anteriormente ao seu pronunciamento,
conforme se observa dos excertos abaixo:

 

"1. Antes do pronunciamento por esta Consultoria Jurídica e em razão dos pareceres nº
284/2014/SEI-MC, nº 442/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU e nº 887/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU, é necessário que a SCE sobre os seguintes pontos: a. quando a entidade foi
outorgada pela primeira vez; b. se a entidade possui algum outro pedido para períodos
anteriores não analisados; e c. acaso tenha pedidos não analisados, se a entidade prontamente
atende as exigências do Ministério.  2. Por fim, é imperioso que a Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, se posicione sobre os argumentos trazidos pela entidade, já que se
limitou apenas a reproduzir os fundamentos. 3. Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica."

 

5. Independentemente do posicionamento suso mencionado, recentemente
foi publicado no Diário Oficial da União - D.O.U., em 29 de março de 2017, a Lei nº 13.424 de
28 de março de 2017, que alterada as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para
dispor sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão, prevendo que os pedidos de renovação postados ou protocolados, até a data
de publicação da citada norma, serão conhecidos pelo Órgão competente do Poder
Executivo, passando a ter condições de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2o  Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de

radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória no 747,
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que
dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos
previstos na legislação em vigor.  

 

Parágrafo único.  Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga
de entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente,
tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.

 

Art. 3o  As entidades cujas concessões ou permissões se encontrem vencidas e que não tenham
apresentado seus pedidos de renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da
data de sanção desta Lei, desde que não tenha havido manifestação do Congresso Nacional na
forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

 

6. Com efeito, promoveu-se análise da documentação apresentada pela
Permissionária, consoante se nota da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº
1896338), restando concluído, que, para a correta instrução do feito, deverão ser acostados
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os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço;

6.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

6.3. comprovante de regularidade com o FISTEL;

6.4. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.6. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

6.7. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado
por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de
instalação da estação de radiodifusão (OBS: o modelo do laudo de
vistoria técnica encontra-se disponível no seguinte
endereço: http://www2.mcti.gov.br/index.php/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga); .

6.8. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº
64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j
deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.9. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores, estes
serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta Pasta. Assim, caso
esteja em trâmite na Secretaria de Radiodifusão - SERAD processo
administrativo da Entidade, que trate de alteração contratual, prevendo a
modificação societária e/ou diretiva da empresa, a documentação pessoal
dos novos sócios/diretores só será exigida no processo de renovação, após a
devida aprovação/homologação da alteração contratual.

 

7 .  Por fim, submeta-se o feito à consideração do(a) Coordenador(a) de
Renovação de Outorga  de Serviços de Radiodifusão, para decisão, tendo em vista o
disposto na Portaria n.º 525, de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
de 06 de março de 2017, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.
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CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará no prosseguimento do processo de revisão de
outorga, com vistas à declaração de perempção da mesma.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 19/05/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em
29/05/2017, às 09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1896341 e o
código CRC 8CD8A1F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 1896341
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 22178/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA.
Avenida São João, n. 40, Centro
76.290-000 Itapirapuã/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.071588/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10977/2017/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em
29/05/2017, às 09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1896355 e o
código CRC 51844533.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22178/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.071588/2013-75 - Nº SEI: 1896355
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Correspondência Eletrônica - 1916225

Data de Envio: 

  30/05/2017 07:16:24

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    dalto.guida@gmail.com

    carla_fred19@hotmail.com

    alessandra.guida@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.071588/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_1896355.html
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Correspondência Eletrônica - 1916226

Data de Envio: 

  30/05/2017 07:17:46

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    dalto.guida@gmail.com

    carla_fred19@hotmail.com

    alessandra.guida@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.071588/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_1896355.html

    Nota_Tecnica_1896341.html
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Ŝ _Z-̀aabccdb̀caec̀

fghi Sf̂ jkŜ _
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Correspondência Eletrônica - 2904355

Data de Envio: 

  20/04/2018 10:43:37

De: 

  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  informações

Mensagem: 

   

Processo nº  53000.071588/2013-75

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para

que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rio Bonito Comunicações

Ltda.(CNPJ Nº 03.903.885/0001-27), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na

localidade de Itapirapuã, estado de Goiás, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da

mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Ana Clara Silva Lopes
<anaclara.lopes@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Sex, 20 de abr de 2018 16:42

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezadoſaƀresponsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela
Organizações Rio Bonito Ltda.ſCNPJ Nº 0ɪ.ɰ0ɪ.ɯɯɬ/000ɨ-ɩɮ, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Itapirapuã/GO, que tenham resultado ou venham a
resultar na aplicação da penalidade de cassação.

  
Att,

  
 
 
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Sexta-feira, ɩ0 de abril de ɩ0ɨɯ ɨ0:ɫɪ:ɪɮ
 Assunto: informações

  
Processo nº  ɬɪ000.0ɮɨɬɯɯ/ɩ0ɨɪ-ɮɬ

  
 
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º ɫ0ɪ/ɩ0ɨɬ/CONJUR-MC/CGU/AGU ſoriundo da Consultoria Jurídica
- Conjurƀ, remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rio
Bonito Comunicações Ltda.ſCNPJ Nº 0ɪ.ɰ0ɪ.ɯɯɬ/000ɨ-ɩɮƀ, para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Itapirapuã, estado de Goiás, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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23/04/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-3158&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2

-- 
 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 

  
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 

  
Ramal: ɭɯɨɨ

 

Relatório do Canal - ITAPIRAPUÃ.pdf
 99 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.071588/2013-75 

Entidade:  ORGANIZAÇÕES RIO BONITO 
COMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 03.903.885/0001-27 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: ITAPIRAPUÃ UF: GO 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 35 (2013216) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2904138 

 
 
 
 
 
 

Checklist nº 2 (2904292)         SEI 53000.071588/2013-75 / pg. 11



 
 

2 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE  

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
12 (2013216) 

SIMPLIFICADA 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 11 (2013216) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2904138 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

11 

12 

13 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2904138 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
9 

2904253 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 10 (2013216) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 14-19 (2013216) 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
20/04/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8815/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.071588/2013-75

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Organizações Rio Bonito
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Itapirapuã, estado de
Goiás, referente à Renovação de Outorga para o período de 9.1.2014 a 9.1.2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do
Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar
entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular
instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais,
desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos", inserida
digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 2904292):

 

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada (Sr.
Hundalto Guida) - vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração -, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28
de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
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quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

4.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.3. certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 4,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 09/05/2018, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 09/05/2018, às 16:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2904296 e o
código CRC 4B9AC2F2.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 2904296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 15679/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 03.903.885/0001-27)
Avenida São João nº 40 - Centro
76.290-000 Itapirapuã/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.071588/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8815/2018/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 09/05/2018, às 16:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2904314 e o
código CRC 59539313.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15679/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.071588/2013-75 - Nº SEI: 2904314
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

 

Processo nº  53000.071588/2013-75

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 14-19
(Evento SEI nº 2013216), pela Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda.(CNPJ
Nº 03.903.885/0001-27), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itapirapuã, estado de Goiás, com vistas à renovação da referida
permissão, encaminho os autos encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS, para análise e
providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 09/05/2018, às 16:25,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2904336 e o
código CRC DADE5BEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 2904336
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Correspondência Eletrônica - 2962160

Data de Envio: 

  11/05/2018 09:06:51

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    dalto.guida@gmail.com

    carla_fred19@hotmail.com

    alessandra.guida@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.071588/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2904296.html

    Oficio_2904314.html
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - FM 
UF: GO Município: Itapirapuã

Entidade Canal Classe Fase 
Azimute
(graus) 

ERP Obs 

   ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA 203 C 3 

Usuário: -           Data: 10/07/2018          Hora: 10:09:57

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/07/2018https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 03.903.885/0001-27 Número do Fistel: 50012413593

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 09/01/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA SAO JOAO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 40

Município: Itapirapuã UF: GO CEP: 76290000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA SAO JOAO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 40

Município: Itapirapuã UF: GO CEP: 76290000

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DA TV Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: S/N

Município: Itapirapuã UF: GO CEP: 76290000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA SÃO JOÃO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 40

Município: Itapirapuã UF: GO CEP: 76290000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itapirapuã UF: GO

Latitude: -15.80083 Longitude: -50.63889

Parâmetros Técnicos

Canal: 203 Frequência: 88.5 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 443777233 Número Indicativo: ZYT254

Jul 10, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 29/07/2010 Número da Licença: 000003/2010-GO

Estação Principal

Localização

Latitude: -15.801 Longitude: -50.639 Cota da base: 390.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 006810300528 Modelo: SP5100

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .076 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 47.00 m Atenuação: 1.20 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 2XAA-FM100DP Fabricante: ANHANGUERA ANTENAS LTDA

Ganho: 4.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Vertical HCI: 44.5 m ERP Máximo: 0.13 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.73 10º: 0.58 20º: 0.4 30º: 0.35 40º: 0.57 50º: 0.92 60º: 1.14 70º: 1.09 80º: 0.91 90º: 0.73 100º: 0.57 110º: 0.42

120º: 0.35 130º: 0.43 140º: 0.6 150º: 0.73 160º: 0.78 170º: 0.79 180º: 0.73 190º: 0.5 200º: 0.19 210º: 0 220º: 0.04 230º: 0.19

240º: 0.35 250º: 0.49 260º: 0.63 270º: 0.73 280º: 0.75 290º: 0.74 300º: 0.73 310º: 0.73 320º: 0.73 330º: 0.73 340º: 0.74 350º: 0.75

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.13 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1222 Portaria MC 05/07/2002 10/07/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 699 Portaria MC 05/09/2007 31/10/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 807 Decreto Legislativo CN 11/11/2003 12/11/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 52644 Ato CMPRL 06/09/2005 08/09/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 598 Portaria MC 12/11/2010 14/04/2011 Multa Jurídico

Jul 10, 2018 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA  CNPJ:  03.903.885/0001-27

 Nome Fantasia:   Fistel:  50012413593

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  GO

 Localidade:  ITAPIRAPUÃ  Classe PB:  C

 Canal PB:  203 (duzentos e três)   Canal OP:  203  Freqüência PB:  88,5 MHz   Freqüência OP:  88,5 MHz  Classe OP:  C

 Num. Estação:  443777233  Indicativo:  ZYT254  Telefone (Sede):  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  MORRO DA TV   Número:  S/N  Bairro:  ZONA RURAL

  Localidade:  ITAPIRAPUÃ  UF:  GO

  Latitude:  15º 48' 03" 67" S   Longitude:  50º 38' 21" 96" W  Cota da Base da Torre:  390 metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

  Fabricante:  Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda  Fabricante:

  Modelo:  SP5100  Modelo:

  Código de homologação:  006810300528  Código de homologação:  

  Potência Operação:  0,076 kW  Potência Operação: kW

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

  Fabricante:  ANHANGUERA ANTENAS LTDA  Fabricante:  ***

  Modelo:  2XAA-FM100DP  Modelo:  ***

  GMAX:  4,05 dBd  GMAX:  ***

  Polarização:  Vertical  Polarização:  ***

  HCI:  44,5 metros  HCI:  ***

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***

  Orientação do Zero do diagrama:  120º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****

  Descrição da Antena:  ANTENA  Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

  Fabricante:  KMP - PIRELLI  Fabricante:  ***

  Modelo:  LCF 7/8  Modelo:  ***

  Comprimento:  47 m  Comprimento:   ***

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   ***

  Atenuação:   1,2 dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

HSNMT(metros)  71  69  74  70  68  73  68  66  68  69  58  69  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  68,58

ERP(kW)  0,11  0,12  0,1  0,11  0,12  0,11  0,11  0,13  0,12  0,11  0,11  0,11  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  0,1133

 4 - OBSERVAÇÕES:

  ***

 Legenda

 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS  

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

  Logradouro:  AVENIDA SÃO JOÃO  Logradouro:  ***

  Número:  40  Número:  ***

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  ***

  Localidade/UF:  Itapirapuã/GO  Localidade/UF:  ***

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. Local de Emissão:
/

https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM...

1 de 2 10/07/2018 10:25
Outros (origem externa)  (3138332)         SEI 53000.071588/2013-75 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 15612/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.071588/2013-75.

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse das ORGANIZAÇÕES RIO
BONITO COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal
203 (duzentos e três), classe C, na localidade de Itapirapuã/GO, referente ao 
período 09/01/2014 a 09/01/2024. Os autos do processo foram encaminhados ao Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise
dos laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de
novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão
ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações
legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado฀
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência.

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do
art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para
habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a
prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações
técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando,
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou
permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às
condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:   

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito
indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas
pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro
de Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto,
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento
acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi
verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa
instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– No Laudo de Vistoria Técnica da Estação
apresentado foram verificadas as seguintes
inconformidades em relação ao exigido pela
legislação:
           

– Apresentar Declaração do profissional
habilitado certificando serem verdadeiras
todas as informações constantes do laudo
de vistoria técnica da estação, de acordo com
o texto do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.
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           .  A declaração do profissional
habilitado não atende aos termos exigidos;
           .  A declaração do representante legal
da entidade não atende aos termos exigidos;
           
 

 

– Apresentar Declaração do representante
legal da entidade (dirigente da pessoa
jurídica), observando os termos do subitem
9.3.9, alínea ‘b’, da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação
para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações
faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para
tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ewerton de Miranda Nascimento,
Engenheiro, em 19/07/2018, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora
do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, em 20/07/2018, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3138343 e o
código CRC 162705B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3138343
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 27323/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA.    (CNPJ n° 03.903.885/0001-27)
Avenida São João nº 40 - Centro
76.290-000 Itapirapuã/GO
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.071588/2013-75.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 15612/2018/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora
do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, em 20/07/2018, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3138686 e o
código CRC E1E3046A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 27323/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.071588/2013-75 - Nº SEI: 3138686
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.071588/2013-75 

Entidade:  ORGANIZAÇÕES RIO BONITO 
COMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 03.903.885/0001-27 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: ITAPIRAPUÃ UF: GO 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 3/4 (3053707) 
 
 
 
 
 
 
 
 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2904138 

 
 
 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 5-14 (3053707) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 

15/16 (3053707) 

SIMPLIFICADA 

NOVAMENTE 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 17/18 (3053707) 
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2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 11 (2013216) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2904138 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

11 

12 

13 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2904138 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
9 

2904253 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 10 (2013216) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 14-19 (2013216) 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
12/07/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15887/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.071588/2013-75

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Organizações Rio Bonito
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Itapirapuã, estado de
Goiás, referente à Renovação de Outorga para o período de 9.1.2014 a 9.1.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 8815/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2904296), concluiu pela
expedição do Ofício n.º 15679/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2904314), à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a
Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.032642/2018-26, acompanhado de
documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º
3150537), restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de todos
os atos arquivados pela Entidade, uma vez que foi juntada novamente
a versão simplificada.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do
ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando
advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada,
implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 24/07/2018, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 24/07/2018, às 16:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3150539 e o
código CRC 7EDD7711.

 

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3150539
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 27843/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 03.903.885/0001-27)
Avenida São João nº 40 - Centro
76.290-000 Itapirapuã/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.071588/2013-75.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 15887/2018/SEI-MCTIC, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 24/07/2018, às 16:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3150558 e o
código CRC CD0AAFF8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 27843/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.071588/2013-75 - Nº SEI: 3150558
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Correspondência Eletrônica - 3187976

Data de Envio: 
  23/07/2018 14:35:49

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    dalto.guida@gmail.com
    carla_fred19@hotmail.com
    alessandra.guida@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.071588/2013-75 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3138686.html
    Nota_Tecnica_3138343.html
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Correspondência Eletrônica - 3218841

Data de Envio: 
  01/08/2018 11:26:20

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    dalto.guida@gmail.com
    carla_fred19@hotmail.com
    alessandra.guida@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.071588/2013-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3150539.html
    Oficio_3150558.html
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.903.885/0001-27

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:36:34 do dia 16/08/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/09/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

16/08/2018https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03...
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA
CNPJ:  03903885000127

Presidente:
Endereço:  AVENIDA SAO JOAO - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  20.000,00

Reserva de Capital:
Total:  20.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

056.676.581-00 HUNDALTO GUIDA 3.400 3.400,00 

119.426.901-00 CARLOS ROSEMBERG GONCALVES DOS REIS 6.600 6.600,00 

811.664.861-68 ALESSANDRA ROSA GUIDA 10.000 10.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

056.676.581-00 HUNDALTO GUIDA ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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❘�✁✂✄☎✆✝✞ ✟✞ ✠✂✡✂✁

■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✏ ✖☛✗✘✕✏✕✓

Dados da Entidade

Nome da Entidade: ORGANIZACOES RIO BONITO COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 03.903.885/0001-27 Número do Fistel: 50012413593

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 09/01/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✤✛✚✛

Logradouro: AVENIDA SAO JOAO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 40

Município: Itapirapuã UF: GO CEP: 76290000

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✥✣✜✜✛✦✧✣✙✚★✙✩✪✫

Logradouro: AVENIDA SAO JOAO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 40

Município: Itapirapuã UF: GO CEP: 76290000

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ✬✜✫✙✦✭✪✦✦✣✜

Logradouro: MORRO DA TV Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: S/N

Município: Itapirapuã UF: GO CEP: 76290000

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ❊✦✮✯✚✪✣ ✰✜✪✙✩✪✧✫✱

Logradouro: AVENIDA SÃO JOÃO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 40

Município: Itapirapuã UF: GO CEP: 76290000

■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✌ ✲✳✏☛✌ ✴✏✔✘✵✌

Localização

Município: Itapirapuã UF: GO

Latitude: -15.80083 Longitude: -50.63889

✰✫✜P✭✛✮✜✣✦ ✬✶✩✙✪✩✣✦

Canal: 203 Frequência: 88.5 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

▲✪✭✪✮✫✢✷✣ ✧✣✜ ✜✫✚✪✫✱ ✚✸✚

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✏ ✖✔✗✏✑✹✌

Informações Gerais

Número da Estação: 443777233 Número Indicativo: ZYT254

❆✺✻ ✼✽✾ ✿❀✼❁ 1/3
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❂❃❄❅❇❈❉❋● ❍● ❏❅❑❅❄

Data Último Licenciamento: 29/07/2010 Número da Licença: 000003/2010-GO

▼◆❖ação Principal

Localização

Latitude: -15.801 Longitude: -50.639 Cota da base: 390.00 m

❚◗❙❯◆❱❲◆◆❳◗ ❨◗❲❯❩❲❬❙❭

Código Equipamento: 006810300528 Modelo: SP5100

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .076 kW

❪❲❯❫❙ ❴❵ ❚◗❙❯◆❱❲◆◆❛❳ ❨◗❲❯❩❲❬❙❭

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 47.00 m Atenuação: 1.20 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

❜❯❖❵❯❙ ❨◗❲❯❩❲❬❙❭

Modelo: 2XAA-FM100DP Fabricante: ANHANGUERA ANTENAS LTDA

Ganho: 4.05 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Vertical HCI: 44.5 m ERP Máximo: 0.13 kW

❨❙❴◗❛❳ ❴❵ ❜❯❖❵❯❙ ❴❝❴

0º: 0.73 10º: 0.58 20º: 0.4 30º: 0.35 40º: 0.57 50º: 0.92 60º: 1.14 70º: 1.09 80º: 0.91 90º: 0.73 100º: 0.57 110º: 0.42

120º: 0.35 130º: 0.43 140º: 0.6 150º: 0.73 160º: 0.78 170º: 0.79 180º: 0.73 190º: 0.5 200º: 0.19 210º: 0 220º: 0.04 230º: 0.19

240º: 0.35 250º: 0.49 260º: 0.63 270º: 0.73 280º: 0.75 290º: 0.74 300º: 0.73 310º: 0.73 320º: 0.73 330º: 0.73 340º: 0.74 350º: 0.75

▼◆❖ação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

❚◗❙❯◆❱❲◆◆❳◗ ❜❞❡❲❭❲❙◗ ❢

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

❪❲❯❫❙ ❴❵ ❚◗❙❯◆❱❲◆◆❛❳ ❜❞❡❲❭❲❙◗

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

❜❯❖❵❯❙ ❜❞❡❲❭❲❙◗

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.13 kW

❣❯❤❳◗❱❙✐❥❵◆ ❴❳ ❴❳❩❞❱❵❯❖❳ ❴❵ ❦❞❖❳◗❧❙

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1222 Portaria MC 05/07/2002 10/07/2002 Outorga Jurídico

❣❯❤❳◗❱❙✐❥❵◆ ❴❳ ❴❳❩❞❱❵❯❖❳ ❴❵ ❜❬◗❳♠❙✐❛❳ ❴❵ ❪❳❩❙❲◆

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 699 Portaria MC 05/09/2007 31/10/2007 Aprovação de Local Técnico

♥❲◆❖♦◗❲❩❳ ❴❵ ♣❳❩❞❱❵❯❖❳◆ ▼❱❲❖❲❴❳◆

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 807 Decreto Legislativo CN 11/11/2003 12/11/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 52644 Ato CMPRL 06/09/2005 08/09/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 598 Portaria MC 12/11/2010 14/04/2011 Multa Jurídico

qrs t✉✈ ✇①t② 2/3
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 2356/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53000.071588/2013-75.
Assunto: Renovação de outorga. 

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudos técnicos de estação de radiofrequência operando no canal
203 (duzentos e três), classe C, encaminhado pela ORGANIZAÇÕES RIO BONITO
COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 03.903.85/0001-27, permissionária de
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Itapirapuã/GO,
apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de 12 de
novembro de 1998 e demais legislações pertinentes, pelo art. 112 e inciso X do art. 113 do
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis: 

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do
art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para
habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga.

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da
estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante
legal da entidade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente
quitada, evento SEI n° 2013216 e 3251746 de laudo de ensaio do transmissor principal
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elaborado por profissional habilitado, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART, devidamente quitada, evento SEI n° 2013216, atesta que a estação operava, na data de
confecção dos referidos laudos, com as características técnicas em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica
regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de
Renovação de Outorgas - COROR informando que os laudos técnicos da estação
exigidos nos termos do art. 112 e inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro
de 1963, estão em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo
de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ewerton de Miranda Nascimento,
Engenheiro, em 17/08/2018, às 13:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora
do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, em 17/08/2018, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3261419 e o
código CRC F0AC9993.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3261419
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.071588/2013-75 

Entidade:  ORGANIZAÇÕES RIO BONITO 
COMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 03.903.885/0001-27 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: ITAPIRAPUÃ UF: GO 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 3/4 (3053707) 
 
 
 
 
 
 
 
 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2904138 

 
 
 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
5-14 (3053707) 

3357041 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2 (3251577) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 17/18 (3053707) 
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2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 11 (2013216) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2904138 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

11 

12 

13 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2904138 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
9 

2904253 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 10 (2013216) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 14-19 (2013216) 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
12/09/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 20659/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.071588/2013-75

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Organizações Rio Bonito
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Itapirapuã, estado de
Goiás, para o período de 9.1.2014 a 9.1.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo
Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim
como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço, consoante regras
dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes
aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos.
Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de
renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via
mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá
à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao
Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou
por meio da Portaria nº 1.222, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 10 de julho de 2002 (evento SEI n.º 3357003, fl. 10), chancelada pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 807, de 2003, publicado no Diário Oficial da
União – D.O.U. de 12 de novembro de 2003 (evento SEI n.º 3357003, fl. 09). O
correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de
09 de janeiro de 2004 (evento SEI n.º 3357003, fls. 3-8). Com efeito, depreende-se que a
permissão em questão se encontra vencida desde 09/01/2014 (evento SEI nº 1601612, fl. 9).
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7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
06/12/2013, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em
questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal para
manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre 09/07/2013 e 09/10/2013,
verifica-se que a manifestação da Interessada foi INTEMPESTIVA. Dessarte, o processo foi
convertido em revisão de outorga conforme NOTA TÉCNICA Nº 8925/2014/SEI-MC (evento
SEI nº 0108446), tendo a Interessada sido instada a apresentar sua defesa, conforme o Ofício
nº 9370/2014/SEI-MC (evento SEI nº 0108465). Como resposta a Permissionária encaminhou
o protocolo nº 53900.026081/2014-02 e o processo foi enviado à Conjur que respondeu com
a COTA Nº 596/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (evento SEI nº 0783372) requerendo
diligências. Nesse ínterim, houve a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 que
anistiou todos os pedidos intempestivos, pelo que o processo pode ter seu regular
prosseguimento, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10977/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
nº  1896341). 

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº
52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
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informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram
todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos
autos sob o evento SEI n.º 3357059.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos
requisitos necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por
seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de processo de apuração de
infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última
alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3053707, fls. 17/18). Ademais, da
certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2013216, fl. 11). Já no
tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e
municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada
uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos
autos (evento SEI n.º 3251577, fl. 2), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos conhecidos por esta Pasta, decorrentes da 2ª Alteração
Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Alessandra Rosa Guida 10.000 10.000,00

Carlos Rosemberg Gonçalves dos Reis 6.600 6.600,00

Hundalto Guida 3.400 3.400,00

TOTAL 20.000  

 

NOME CARGO

Hundalto Guida Administrador

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28
de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa
jurídica da Interessada, seus sócios e dirigente da entidade, conforme atesta consulta
realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no
dia 20/04/2018 (evento SEI nº 2904138, fls. 3-6).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de
análise nestes autos.

13.2. A Sra. Alessandra Rosa Guida participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de uma concessão de radiodifusão de sons e
imagens, em Goiânia/GO (na qualidade de dirigente).

13.3. O Sr. Hundalto Guida participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos, de uma concessão de radiodifusão de sons e imagens, em
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Goiânia/GO (na qualidade de dirigente).

13.4. O Sr. Carlos Rosemberg Gonçalves dos Reis participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissões do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, em Mara Rosa/GO, Santo
Antônio da Barra/GO e Porangatu/GO, em todas na qualidade de sócio-
administrador.

 

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir
que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 1601612, fl. 7/8).
Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga -
CGFI, não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da
Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 2907712).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos
da Nota Informativa n.º 2356/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3261419), da lavra de
engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na
legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela
qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-
se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto
a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem
dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de Motivos, as quais
devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 
(assinado eletronicamente)

CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA
Técnico de Nível Superior

 
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 20.659/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
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consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 20.659/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de
novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico
de Nível Superior, em 17/09/2018, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 17/09/2018, às 15:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 17/09/2018, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 17/09/2018, às 18:13, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3357066 e o
código CRC 7A27E368.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
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da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.071588/2013-75, invocando as razões presente na Nota
Técnica nº 20.659/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 9 de janeiro de 2014, a permissão outorgada à
Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 1.222, de 5 de julho
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2002, chancelada pelo
Decreto Legislativo nº 807, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 12 de novembro
de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Itapirapuã, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.071588/2013-75, acompanhado de Portaria que renova, por dez anos, a partir de 9 de
janeiro de 2014, a permissão outorgada à Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda., nos
termos da Portaria nº 1.222, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
10 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 807, de 2003, publicado no Diário
Oficial da União de 12 de novembro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o
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serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itapirapuã,
estado de Goiás.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3357066
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01078/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.071588/2013-75
INTERESSADOS: ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pelas Organizações Rio Bonito Comunicações
Ltda. com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Itapirapuã, estado de Goiás, para o período de
9.1.2014 a 9.1.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
15668/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da
República para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput
e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº
13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo restituição do feito para prosseguimento.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento das Organizações Rio Bonito
Comunicações Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itapirapuã, estado de Goiás, para o período de 9.1.2014 a 9.1.2024 .

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 20659/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão,
consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3357066):

 
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 1.222, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10
de julho de 2002 (evento SEI n.º 3357003, fl. 10), chancelada pelo Congresso Nacional, por
meio do Decreto Legislativo nº 807, de 2003, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U.
de 12 de novembro de 2003 (evento SEI n.º 3357003, fl. 09). O correspondente contrato de
permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 09 de janeiro de 2004 (evento
SEI n.º 3357003, fls. 3-8). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se
encontra vencida desde 09/01/2014 (evento SEI nº 1601612, fl. 9).

 
3. No requerimento protocolado em 6.12.2013  (Doc. SEI nº 0158178, fl. 2), a entidade
solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de
renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da
instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a
todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão
pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso
aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
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feito".
 

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
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outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de
renovação, embora tenha sido apresentado intempestivamente. Consoante se verifica, a
 outorga venceu em 9.1.2014, de modo que o prazo para solicitar renovação estava compreendido no
período entre 9.7.2013 a 9.10.2013, mas o requerimento fora efetivado apenas em 6.12.2013. No
entanto,  o pedido deverá ser conhecido, em razão do disposto no art. 2º da Lei nº 13.424/2017 que
estabelece, in verbis:

 
Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória

no 747, de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 
19. Superado esse ponto, verificamos que o requerimento que deflagrou o presente processo,
foi subscrito por Alessandra Rosa Guida,  sócia-administradora da entidade à época, que embora
compartilhasse da administração com seu sócio, detinha poderes para representar individualmente a
entidade, conforme consta da Cláusula Quinta do Contrato Social, registrado na Junta Comercial do
Estado de Goiás em 12.6.2000 (Doc. SEI nº 3357042). Assim, cabe avançar na análise, com a verificação
do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão
atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos"
(SEI nº 3357059). 

 
20. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo
renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
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VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
21. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações,
quando pertinentes, por ocasião da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. Desde logo, constatamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas,
conforme se verifica do Documento SEI nº 3053707, Protocolo nº 01250.032642/2018-26, fls. 3/4,
firmado pelo atual administrador da entidade Hundalto Guida (Cláusula Sexta do Contrato Social
consolidado na Alteração Contratual registrada na Junta Comercial de Goiás em 18.9.2007 - Doc. SEI nº
3053707, fls. 5/8) . Conferimos especial destaque à declaração prestada, nos termos da lei, no sentido
de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990,  que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da
idoneidade moral dos sócios e dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais
objetivo de avaliação.

 
23. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu
contrato social e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Doc. SEI
nº 3357041 e Doc. SEI nº 3053707, fls. 5/14 do Protocolo nº 01250.032642/2018-26) e certidão emitida
pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 3251577, fl. 2, Protocolo nº 01250.047031/2018-82), que
demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, além
de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se
manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 3251577, fl. 2), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam
com os últimos conhecidos por esta Pasta, decorrentes da 2ª Alteração Contratual, quais
sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)
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Alessandra Rosa Guida 10.000 10.000,00

Carlos Rosemberg Gonçalves dos Reis 6.600 6.600,00

Hundalto Guida 3.400 3.400,00

TOTAL 20.000  

 

NOME CARGO

Hundalto Guida Administrador

 
24. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira  para prestação
dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados,
exigidos pela legislação de regência (Doc. SEI nº 3053707, fls. 17/18 , Protocolo nº 01250.032642/2018-
26) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica (Doc. SEI nº 2013216, fl. 11, Protocolo nº 01250.039630/2017-41). De acordo com a Secretaria
de Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou
o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3053707,
fls. 17/18). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2013216, fl. 11)”.

 
25. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões
negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada
também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da
certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Docs. SEI nºs 0158178, fls. 11/13;
2904138; 0158178, fls. 9/11; e Doc. SEI nº 2013216, fl. 10, Protocolo nº 01250.039630/2017-41). Vale
assinalar que algumas das certidões remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui
irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido.
A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será consignado mais adiante, deverá ser
reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo
contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve
a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 
26. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em
operação, consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 2356/2018/SEI-
MCTIC (SEI nº 3261419), segundo a qual "os laudos técnicos da estação exigidos nos termos do art.
112 e inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, estão em conformidade com
o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade  apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

 
27. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão
assim externada:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada
não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 1601612, fl. 7/8). Ademais,
conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não
está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada,
cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 2907712).

 
28. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido
identificada infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para
exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra
instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma
pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a Secretaria de
Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica
da Interessada, seus sócios e dirigente da entidade, conforme atesta consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 20/04/2018 (evento
SEI nº 2904138, fls. 3-6).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes
autos.

13.2. A Sra. Alessandra Rosa Guida participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de uma concessão de radiodifusão de sons e imagens, em Goiânia/GO (na qualidade
de dirigente).

13.3. O Sr. Hundalto Guida participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de
uma concessão de radiodifusão de sons e imagens, em Goiânia/GO (na qualidade de
dirigente).

13.4. O Sr. Carlos Rosemberg Gonçalves dos Reis participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência
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modulada, em Mara Rosa/GO, Santo Antônio da Barra/GO e Porangatu/GO, em todas na
qualidade de sócio-administrador.

 

29. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros
documentos que comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de
renovação, mas cuja análise deixou de ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já
narrado.

 
30. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica,
nessa ocasião, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de
Radiodifusão.

 
31. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

32. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr.
Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 
33. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e
submetido à consideração superior.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 16 de outubro de 2018.
 

 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000071588201375 e da chave de
acesso abe597af

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 179173638 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 16-10-2018 17:10. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01606/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.071588/2013-75
INTERESSADO: ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Itapirapuã, Estado de Goiás.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 01078/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da
União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 17 de outubro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 5.279, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000071588201375 e da chave de
acesso abe597af

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 184402426 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 17-10-2018 17:07. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 5442/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23
de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.071588/2013-75, invocando as razões presente na Nota
Técnica nº 20.659/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
01078/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 9 de janeiro de 2014, a permissão outorgada à
Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 1.222, de 5 de julho
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2002, chancelada pelo
Decreto Legislativo nº 807, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 12 de novembro
de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Itapirapuã, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 23/10/2018, às 20:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3475077 e o
código CRC D1108D83.
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Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3475077
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º
53000.071588/2013-75, acompanhado de Portaria que renova, por dez anos, a partir de 9 de
janeiro de 2014, a permissão outorgada à Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda., nos
termos da Portaria nº 1.222, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
10 de julho de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 807, de 2003, publicado no Diário
Oficial da União de 12 de novembro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itapirapuã,
estado de Goiás.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 23/10/2018, às 20:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3475113 e o
código CRC 0139EFF2.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3475113
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 42420/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 03.903.885/0001-27)
Avenida São João nº 40 - Centro
76.290-000 Itapirapuã/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de publicação –
Processo nº 53000.071588/2013-75

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação
Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário Oficial da
União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à
publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato
com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no
endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 24/10/2018, às 08:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3492881 e o
código CRC 06D302B8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 42420/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.071588/2013-75 - Nº SEI: 3492881
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
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Correspondência Eletrônica - 3497483

Data de Envio: 
  25/10/2018 09:14:12

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    dalto.guida@gmail.com
    carla_fred19@hotmail.com
    alessandra.guida@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.071588/2013-75 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3492881.html
    Boleto_3495239_BOLETO_PORT_5442_53000.071588.2013.75.pdf
    Comprovante_3495245_RECIBO_PORT_5442_53000.071588.2013.75.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018103000006

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.442-SEI, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.071588/2013-75, invocando as
razões presente na Nota Técnica nº 20.659/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 01078/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de janeiro
de 2014, a permissão outorgada à Organizações Rio Bonito
Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 1.222, de 5 de julho
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de
2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 807, de 2003, publicado
no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2003, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Itapirapuã, estado
de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.511, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e art. 7º do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei
nº 8.248, de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.007950/2018-13, de 15 de fevereiro de 2018, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa
Spacecomm Monitoramento S/A, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
09.070.101/0001-03, atende à condição de bem de informática e
automação, desenvolvido no País, nos termos e para os fins
estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de
2006:

Produto: Tornozeleira para monitoração de sentenciado, por
meio de GPS, baseado em técnica digital.

Modelos: TZPR03-SAC24 2G 915; TZPR03-SAC24 2G
BLE; TZPR03-SAC24 2G 915 SENSOR; TZPR03-SAC24 BLE
SENSOR; TZPR03-SAC24 2G/3G 915; TZPR03-SAC24 2G/3G
BLE; TZPR03-SAC24 2G/3G 915 SENSOR; TZPR03-SAC24 2G/3G
BLE SENSOR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.518, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e art. 7º do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.009386/2018-73, de 22 de fevereiro de 2018, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa
Parks S.A. Comunicações Digitais, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
92.679.331/0001-18, atende à condição de bem de informática e
automação, desenvolvido no País, nos termos e para os fins
estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Concentrador de linha de assinantes.
Modelos: FIBERLINK 30008; FIBERLINK 30028.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.527, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e art. 7º do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei
nº 8.248, de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.019225/2018-98, de 5 de abril de 2018, que os produtos e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
Novello & Godoi Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
05.663.722/0001-40, atendem às condições de bens de informática e
automação, desenvolvidos no País, nos termos e para os fins
estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Armação metálica para aparelho de
telecomunicações.

Modelo: RCA 19.
Produto 2: Gabinete metálico para aparelho de

telecomunicações.
Modelos: PISO; MINI RACK 19.
Produto 3: Distribuidores de conexão para redes de

comunicação por fibras ópticas.
Modelos: PAREDE; PADRÃO 19; CTO 24F EXT (NAP)

PRETA (PR); CTOE ATE 24F CJ OPTICO; PONTO DE
TERMINAçãO OPTICA- PTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 7.945, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à
COMUNICAÇÕES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA, CNPJ nº
01.908.429/0001-44 associada à autorização para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de
Programas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 8.136, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53516.013520/2018-76.
Expede à FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA

DO ROSÁRIO, CNPJ nº 00.415.970/0002-39 autorização para
exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - Ligação para
Transmissão de Programas e outorga autorização para uso de
radiofrequência(s) associada à autorização.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 8.159, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

Processo nº 53516.014323/2018-74.
Outorga à CELSO CLAUDINO DA SILVA, CPF nº

829.326.119-68, autorização para uso de radiofrequência associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 8.010, de 25 de outubro de 2018, publicado no
DOU de 29 de outubro de 2018, Seção 1, página 9, retifica-se o que
segue: onde se lê: "CELSO FRANCISCO ZEMANN, Gerente" leia-
se: "MARCIO ANTONIO PROTZEK, Gerente Substituto"

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO 7.926 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

Outorga autorização de uso de radiofrequência à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA CANAÃ DO BRASIL, CNPJ nº
00.336.652/0001-00, na localidade de Petrolina/PE, até 14/01/2029.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 7.947, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018

Outorga autorização de uso de radiofrequência à GLOBO
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A, CNPJ nº
27.865.757/0023-00, associada à autorização para execução de
Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 7.950, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018

Expedir autorização e outorgar autorização de uso de
radiofrequência à RÁDIO CATURITE LTDA, CNPJ nº
08.828.709/0001-91, na localidade de Campina Grande/PB, até
0 1 / 11 / 2 0 2 3 .

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 8.048, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

Outorgar autorização de uso de radiofrequência ao
SHOPPING CENTER TAMBIA LTDA, CNPJ 03.999.542/0001-08,
associada à autorização para execução de Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.229 - Processo nº 53500.044092/2018-01.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

VERDES MARES LTDA, CNPJ 07.199.656/0001-24, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de
Fortaleza/CE.

Nº 7.254 - Processo nº 53500.044214/2018-51.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E

TELEVISAO MATOGROSSENSE LTDA, CNPJ 12.372.735/0001-
25, executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -
Digital, na localidade de Sinop/MT.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 7.272 - Processo nº 53500.044317/2018-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à LHM

COMUNICACAO LTDA, CNPJ 01.754.333/0001-79, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Alto Alegre/RR.

Nº 7.282 - Processo nº 53500.044349/2018-16.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

RADIODIFUSAO AGUAS CLARAS LTDA, CNPJ
88.412.960/0001-00, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Catuípe/RS.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

Nº 7.348 - Processo nº 53500.045079/2018-61.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

FRONTEIRA PAULISTA LTDA, CNPJ 53.268.231/0001-47,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Tupi Paulista/SP.

Nº 7.350 - Processo nº 53500.045081/2018-30.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

FRONTEIRA PAULISTA LTDA, CNPJ 53.268.231/0001-47,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Sandovalina/SP.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo n.º: 53000.071588/2013-75

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
30.10.2018, da Portaria n.º 5.442, de 23.10.2018 (evento SEI n.º 3511233), por intermédio do
qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 9 de janeiro de 2014, a permissão
outorgada à Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itapirapuã, estado de Goiás, remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação de
Pós-Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser encaminhados ao
Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-
Geral de Pós-outorgas, em 30/10/2018, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3512162 e o
código CRC F2ACB827.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3512162
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.071588/2013-75
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
ORGANIZAÇÕES RIO BONITO COMUNICAÇÕES LTDA, executante, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itapirapuã, estado de Goiás, copia da Portaria nº 5.442, de 23 de outubro de 2018. Publicada
no D.O.U. em 30/ 10/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 30/10/2018, às 13:21, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3513394 e o
código CRC A5B317C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3513394
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 31/10/2018, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3514312 e o
código CRC 7268EA8C.

Referência: Processo nº 53000.071588/2013-75 SEI nº 3514312
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EM nº 00537/2018 MCTIC

 

Brasília, 27 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.071588/2013-75, acompanhado de Portaria que renova, por dez anos, a partir de 9 de janeiro 

de 2014, a permissão outorgada à Organizações Rio Bonito Comunicações Ltda., nos termos da 

Portaria nº 1.222, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 

2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 807, de 2003, publicado no Diário Oficial da União 

de 12 de novembro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no município de Itapirapuã, estado de Goiás.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 47203/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 27/11/2018, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3620863 e o
código CRC 65D095D5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47203/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.071588/2013-75 - Nº SEI: 3620863
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